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Eldorado do Carajás/PA, 1 7 de outubro de 2024.

Assunto: SOLtCtreçÃo ADMINISTRATIVA - PROCESSO LEGISLATIVO - PROJETO DE

LEI SOB NO 013/2024-GAB, DE 17 DE OUTUBRO DE2024.

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compôem essa Egrégia Câmara Municipal, com objetivo de encaminhar o PROJETO DE

LEI SOB No 013/2024-GAB, DE 17 DE OUTUBRO DE2O24, que "Dispõe sobre a ratificação

da alteração e consolidação do contrato de consórcio e estatuto do Consórcio Público

lntermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT)."

Solicitamos que a proposta de Lei seja apreciada, discutida e, ao final,

aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de URGÊNCIA, consoante o disposto no

art. 49 da Lei Orgânica Municipal e art. 104-C, inciso lV do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Eldorado do Carajás, o qual estabelecem que o Prefeito poderá solicitar

urgência e votação em um só turno para apreciação dos Projetos de sua iniciativa.

Diante de todo o exposto e na certeza do atendimento do pleito,

despeço-me renovando os votos de elevada estima e consideração.

Cordialmente,

Eldõrâito
do Carajás

g Ex/ tf Ex/ E ElJ E rGX/ f' rGX.a
lsoios 47.20: "Pdrd que todos vejom e saibom... a mõo do SENHOR fez isto...'
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Ao Excelentíssimo Senhor
EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidêntê da Câmara Municipal
NESTA
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IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal
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CNPJ N', 84.139.633/0001-75
GABINETf, DÀ PREFEITA

PROJETO DE LEI SOB NO 013/2024-GAB, DE 17 DE OUTUBRO DE2O24.

Dispõe sobre a ratificação da alteração e
consolidação do contrato de consórcio e estatuto
do Consórcio Público lntermunicipal de Saúde do
Araguaia e Tocantins (CISAT).

A pREFEITA MUNtctpAL DE ELDoRADo Do cARAJÁs, ESTADo oo pnnÁ, EXMA. sr.a

IARA BRAGA MIRANDA" no uso de suas atribuiÇões legais e com fulcro no artigo 66 e

seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 10 Ficam ratificadas, nos moldes do art. 12-4, da Lei Federal no 11.10712005, as

alteÍações e a consolidações do contrato de consórcio e do Estatuto do consórcio
Público lntermunicipal de SaÚde do Araguaia e Tocantins (ClSAr, aprovadas em

Assembleia Geral do CISAT, realizada no dia 22 de agosto de 2024, os quais integram a
presente Lei Ordinária, como anexos I e ll.

Art. 20 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos legais a 'l o de janeiro de 2024.

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei correrão poÍ conta das dotaçôes
oÍçamentáÍias próprias, destinadas à contribuição do Município, como ente consorciado
ao CISAT.

Art. 40 Revoguem-se as disposições em contrário.

Eldorado do Carajás, Pará, aos 17 de outubro de2O24;44o da Fundação e 33o da

Emancipação.

|ARA B RAGA à','*"::ri,:, r.,
MIRANDA:7 IARA ERAGA

0262926253 MIRANDÂ:70262e

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

Eldorado
do Carajás

tI EX.. Ií EX-. tf E'./ g E,ü. g E,...
lsoíos 47.20: "Pdrd que todos veiom e saibom... o maodo SENHoR fez islo .."
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ N" 84.t39.633/0001-75
GABINETE DA PREFEITA

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS DO PROJETO DE LEI SOB No 013/2024-GAB, DE 17 DE

OUTUBRO DE2024.

Aos Senhores,

Presidente e dignos Vereadores,

Com significativa satisfação que cumprimentamos os llustres Membros dessa

Egrégia Câmara de Vereadores e vimos, na oportunidade, por meio deste expor os

motivos do PROJETO DE LEI SOB No 013/2024-GAB, DE 17 DE OUTUBRO DE2O24.

Trata o presente de Projeto de Lei, para ratificar a alteração e consolidação do

Contrato de Consórcio e alteração e consolidação de Estatuto, ambos do Consórcio

Público de Saúde Araguaia e Tocantins - CISAT, no qual se integra o presente município

na qualidade de ente consorciado-

Com a criação do CISAT e após a sua transformação em Autarquia Pública

lnterfederativa de Direito Público, houve o encaminhamento para aprovação do ingresso

deste município no consórcio.

Levando em consideração que a aprovação da Câmara Municipal, para ingresso

deste município ao CISAT, se deu tendo em vista os regramento relacionados as

finalidades, direitos e obrigações do consórcio e dos municípios àquela época,

entendemos que, diante da alteração e consolidação tanto do Contrato de Consórcio

quanto do Estatuto, faz-se necessário, como observância da similaridade das formas e

das exigências legais, a análise, dÍscussão e aprovação em relação às mudanças

trazidas a esses documentos.

Como é do conhecimento de Vossas Excelências, os consórcios públicos são

parcerias formadas por dois ou mais entes da Federação, para a realização de objetivos

de interesse comum, em qualquer área onde este interesse esteja presente.

A Emenda Constitucional no 19, de 04.06.1 998, alterou a redação do aft. 241,

possibilitando a formalização de consórcios públicos e convênios de cooperação para

que fosse implantada a gestão associada de serviços públicos.

Dada esta permissão, agora expressamente prevista no texto, o legislador

ordinário nacional aprovou a Lei Federal no 11.107, de 06.04.2005, finalmente se

institucionaliza a atuação conjunta e coordenada dos entes federados, dotando o

consórcio público de personalidade jurídica própria, de modo a produzir maior segurança

E EX/ lr EX/ ll Ex/ ll Ex.. E Gx/ ll E,{..
lsoias 41.20: 'Porc que todos vejom e soibom... a mõo do SENHOR fez isto...'Eldoràdo

do Carajás



EST,ADO DO PARA
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N', 84.r39.633/0001-75
GABINETE DA PR-EFEITA

e estabilidade nas relações interfederativas, sendo regulamentada pelo Decreto Federal

no 6.017, de 17 .O1 .2001 .

Após a aprovação da Lei acima citada, o CISAT, embora já existisse desde os idos

de 1999, vem adotando as medidas necessárias a lhe dar condições estruturais e

funcionais, para melhor atender os interesses comuns dos municípios que o compôe.

Recentemente, o Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará

(TCM/PA), após produzir relatório de auditagem, houve por bem, sugerir algumas

mudanças que terminaram por desencadear a necessidade de realizar a alteração e

consolidação do Contrato de Consórcio e do Estatuto do CISAT.

Diante de tal fato, foi formada uma equipe, constituída pêla AssessoÍia Jurídica,

Assessoria Contábil e Secretaria Executiva do CISAT, que desenvolveu um trabalho de

pesquisa e apresentou minutas respectivamente de novo Contrato de Consórcio e

Estatuto, inserindo nesses novos documentos alterações a partir das orientações do

TCM/PA e de estudos relacionados a outros consórcios, culminando com a entrega

dessas minutas à Assembleia Geral que, após apresentação e discussão, entendeu, por

bem, aprovalas.

Assim, como parte desse processo, exatamente nos moldes acima explicitados,

seguindo o último ato exigível, em obediência ao que dispõe o art. 12-A da Lei Federal no

11.107/2005, conforme mudança trazida pela Lei Federal no 14.662, de 2023, é que

apresentamos o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para discussão,

aprovação e ratificação das alterações e consolidaçôes do novo Contrato de Consórcio

e do Estatuto.

A previsão de retoatividade da Lei atende a exigência do Egrégio Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, para adequação dos atos emanados do

CISAT, com o regramento do controle e legalidade das contas públicas, a partir do

exercício 2024.

Esclarecemos ainda que, os impactos orçamentários decorrentes do presente

Projeto de Lei serão custeados com os repasses mensais que o município já vem

fazendo ordinariamente ao CISAT, de modo que não há que se falar em acréscimo de

despesas.

Com a aprovação desta Lei, contribuirêmos para a construção de uma sociedade

mais justa e amparada no seu direito constitucional à saúde, fortalecendo cada vez mais

lt Ex/ rI GtL E E a.r lf E a/ :I EIJ
lsoias 4, 20: 'Pdro que lodos vejom e saibom.-- o mõo do SENHOR fez isto .."
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o CISAT, como instrumento que tem se revelado de suma importância ao enfrentamento

das dificuldades em ofertas de serviços de saúde pública, especialmente de média e alta

complexidade aos nossos munícipes.

Por estes motivos, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei,

à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta casa Legislativa,

expectativa de que, após regular tramitação seja a final deliberado e aprovado na devida

forma regimental.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos mais sinceros votos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Eldorado do Carajás, Pará, aos 17 de outubro de2024;44o da Fundação e 33o da

Emancipação.

tARA BRAGA ff.'J.":[9n:r p",
MIRANDA:7 IARA BRAGA

o262e 262fi y:lllD. 
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IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

Etdoiàdo
do CaraJás
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Érçt§Ar
ALTERAçÃO E COI{SOLIDAçÁO DO COITTRATO DE COI{SóRCTO QI]E
FAZEM OS UUUICÍPIOS ABAD(O QUALIFICADOS E SUBSCRTTORES, l{OS
TERMOS DA LEI FEDERÂL ilO. 11.1O7I2OO5 E DECRBTO 6.OT712ffi7,
PÂRA PRTSTAçÃO DE SERVIçOS DE SAÚDE CONFORME ÂS CL{USUIÁ E
COITDIçÔES ESTABELECIDAS NO PRESEI{TE IITSTRUMEITTO.

De um lado, na qualidade de CONTRATANTES:

1.1 Contratante: Municiplo de ABEL FIGÜEIREDO - PODER E:KECUTM, com
personalidade jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número
83.211.375/0001-28, com sede na Avenida Alacid Nunes, no 11, centro, neste âto
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Aatônlo doe §antol Calhau, CPF n"
517.519.332-53, residente e domiciliado na cidade de Abel Figueiredo /PA.

1.2 Contratante: Mualcíplo de BOM JESUS DO TOCAXTIITS - PODER E)XECUTIVO,
com personalidade jurídica de Direito Priblico, inscrito no CNPJ sob o número
22.938.757 l}O01-63,com sede na Avenida Jarbas Passarinho, s/n, neste ato
representa.do por seu Prefeito Municipal Sr. João de Cunha Rocha' RG: n" 2336562
SSP/PA, CPF n" 471.258.002-63, residente e domiciliado na cidade de Bom Jesus do
Tocantins/ PA.

1.3 Contratante: Munlcíplo de BRÀIO GRÂIIIDE DO ARAGUAIA - PTODER E]XDCUTryO,
com personalidade jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número
22.938.7731OO01-56, com sede na Avenida 13 de Maio, s/n, centro, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Jesueldo I{unes Gomes RG n" 3819184
PC/PO, CPF n" 752.O62.422-6a. residente na Avenida Goiás n" 267 - centro, cidade de
Brejo Grande do Araguaia/ PA.

1.4 Contratante: Muaieípio de ELDORÁDO DO CARÀrÁS - FODER E;XECUTM, com
personalidade jurídica de Direito Prlblico, inscrito no CNPJ sob o número
34. 138.633/00O 1-75, com sede na Rua da RodoviáLria, n" 30, neste ato representado por
sua Prefeita Municipa-l Sra. Iara Braga lranda, brasileira, RG n" 3732228 PC/PA, CPF
n" 7O2.629.262-53, residente na Avenida Carajás n" 126 Quadra O5 - Centro na cidade de
Eldorado do Carajás/PA.

1.5 Contratante: üualcípio dc GOI/iIIESrA DO PARÁ - PoDER EI!(ETCUTIVO, com
personalidade jurídica de Direito Priblico, inscrito no CNPJ sob o número
83.211.4331OO01-13, com sede na Rua Pedro Soares de oliveira, s/n, Colegial, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Francisco David Lcite Rocha, brasileiro, RG
n' 1545525SSP/PA, CPF n" 281.493.192-04, residente e domiciliado na cidade de
Goianésia do Pará/PA.

1.6 Contratante: Munlcípio dê ITUPIRÂIIGA- PIODER EXECUTIVO com personalidade
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número O5.O77.1O2/OOO1-29, com sede

na Rua 14 de Julho, n" 12, neste ato representâdo por seu Prefeito Municipal Sr'
Benjamin Tasca, RG n" 7305376 SSP/SP, CPF n" 209.250.260-34, residente na Avenida
14 de Juiho, n" 112, centro, na cidade de Itupiranga/ PA.

1.7 Contratante: If,uaieípio de JACIIITDÁ - FODER EXTCUTÍVO, com personâlidade
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número 05.854.633/00O 1-8O, com sede

na Avenida Pinto Silva, n" 186, Centro Administrativo, neste ato representâdo por seu
Prefeito Municipal Sr. Itonit Aparecldo Tavares,RG: 4320339, CPF n" 873'804.206-15,
residente na Rua Aloiso Chaves, 41 - CentÍo, na cidade de Jacundá/PA.

Roo. TRANSAMÂZôNK , KM 2,2
NovA MARA8A - MÂRAú i Pec,Â

CEP: 68.507-765 - Foxe: 094 3322-3918
E-uwr,: cisat@cisat.org. br

www.cisat.org.br

MuNrcipros cot{soRctaoosr ÂBEL FlcuElREDo . BoM JEsus Do ÍocaNTtNs .

BREJO GRAI{OE DO ARAGUAIA . ELDORADO DOS CARAJÁS ' GC{ANÉSIA DO

pARÁ . ruptRANGA . JAcuNDÁ . NovA lPlxut{a . PALESTINA Do PAú
prçARRA . RoNDoN Do PARA . sÃo ooMlNcos Do aRAGUALA ' s^o
GERALDo Do aRAGUAB . sÃo JoÃo Do aR^GUAIA

I



MUMC,P|oS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO . BOM JESUS DO TOCANÍINS '
BRE.'O GRATIDE DO ARAGUAIA . ELDORADO DOS CARAJÁS ' GolANÉSlA DO

PARA . ITUPIRANGA . JACUNDÂ . NOVA IPIXUNA ' PALESTINA DO PARÁ
prçaRRA . RONOON DO PARÂ . SÃO OOMINGOS DO ARAGUÀ|A . SÃO

GERALDO DO ARAGUAIA ' SÃO JOÀO OO ARAGUAIA
hirçt§ar

1.8 Contrâtante: Municiplo de IYOVÂ IPIXT I{A - PODER EIXDCUTIVO, com
personalidade jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número
01.612.275/0001-26, com sede na Rodovía PA 150, KM 34, neste ato representado por
sua Prefeita Municipal Sra. aria da «iraça Medeiros Metot, RG n" 2330806 SSP/PA,
CPF n" 585.305.502-00, residente na Travessa Cachoeira do Puraquequara n"71 - Centro,
na cidade de Nova Ipixuna/PA.

1.9 ContrataÍrte: ltluaicípio de PALESTII{A DO PÂ"RÁ - PODER EXETCUTIVO, com
personalidade jurídica de Direito hiblico, inscrito no CNPJ sob o número
83.211.417 /OOO1-20, com sede na Rua Magalhães Barata, s/n, neste ato representado
por seu Prefeito Municípal Sr. Claudlo Robertino Alves dos Santos, brasileiro, casado,
portador do RG n" 2541916 2"VIA SSP/PA, CPF n" 458.3O6492-6a, residente na Avenida
16 S/N"na cidade de Pa.lestina do Pará/PA.

1.10 Contratante: üunleípio dê PIçARRÂ - PODER E)(BCUITVO, com personalidade
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número 07.612.163 /OOO 1-98, com sede
na Avenida Araguaia S/N', Bairro: Centro, neste ato representado por sua Prefeita
Municipal Sre. Laanc Barros Lucena, brasileira, portador do RG n" 67 0824 SSP/TO, CPF
n" 989.972.2O1-44, residente na Avenida Cândida Alves s/n - Centro na cidade de
Piçarra/PA.

1.11 Contratante: Mualcípio de ROt{Doil Do PARÁ - PoDER EIECUTIVo, com
personalidade jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número
04.780.953/0001-70, com sede na Rua Gonçalves Dias N'40O, Centro, neste ato
representado por sua Prefeita Municipal Sra. Adriaaa furdrade Oliveira, brasileira, RG n"
27A2779 SSP/PA, CPF n' 6O4.12 a.952-34, residente na Rua DR Camilo Viana n" 515 -
Centro na cidade de Rondon do Pará/PA.

1.12 Contratante: Municiplo dê sÃo DoffiIvcos Do ÁRÂGUAIA - PODER EXEICUTWO,
com personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o número
83.211.391/OOO1-10, com sede na Rua Acricio Santos, s/n, neste ato representado por
sua Prefeita Municipal Ellzaae Soateg da Silva, RG:3716488 SSP/SC, CPF:646.081.582-
87, residente a Tfavessa Manoel Alves de Sousa, n" 03, Vila Moises ao lado do Hélio -
Cidade de São Domingos do Araguaia/PA.

1.13 Contratante: Mudcíplo de sÁo JoÁo Do ARÂGUAIA - FODER EXECUTIVO, com
personalidade jurÍdica de Direito hlblico, inscrita no CNPJ sob o número
05.354.534/0001-07, com sede na Praça José Marlins Ferreira, s/n, neste ato
representado por sua Prefeita Municipal Sra. Marcellaaae Cdstina Caraeiro Sobral, RG
n"5365650 SSP/PA, CPF n" 948.016.902-97, residente na Rua Teresa Cristina s/n, Bairro
Pôr do Sol na cidade de São Joáo do Araguaia/ PA.

1. 14 Contratante: Munlcíplo dc SÃO GERÂLDO DO ARAGUAIA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n" lO-249.241lOO0l -22, com sede
administrativa à Rua Vereador Antônio Nonato Pedrosa, n" 324, São Gera-ldo do Araguaia,
Estado do Pã'á, neste ato representado por seu Prefeito Dr. Jeíferson Douglas Jesus
Ollvetra, brasileiro, casado, portâdor do RG n' 940586-SSP/TO, CPF/MF n" 947.708.242-
20, residente e domiciliado no MunicÍpio de São Geraldo do Aragrraia/ PA., sito à Avenida
Castelo Branco n" 1166, Centro.

1 RoD. TRANsÂMAzÔru tce, Kra 2,2
NovA MÂRAú - MemeA i Pe&À

CEP: 68.507-765 - FoNe: 094 3322-3918
E-ull: cisat@cisat.org.br

www.cisat.org.br



MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO . BOM JESUS DO T@ANTINS '
BREJO GRAXOE DO ARAGUÀIA . ELOORADO DOS CÀRAJÀS ' GOIANÉSIA OO

PARÀ . IÍUPIRANGA . JACUNDA. NOVA IPIXUNA ' PALESTIiIA DO PARÁ
prÇaRRA . RONDON DO PARA ' SÃO OOMINGOS DO ARAGUAIA . SÂO

GEPALDO DO ARAGUAIA . SÀO JOÃO DO ARAGUAIA $çr_sÂt
E do outro 1ado, na qualidade de CONTRATADO:

Contratado: COilSÔRCIO PÚSTTCO INTERUIIilICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA E
TOCAIITIIIS - CISAT, inscrito no CNPJ sob o número 02.995.993 /OO01-04, com sede na
Rod. Transamazônica, KM 2.2, Bairro Nova Marabá, CEP 68.5O7-765 cidade de Marabá -
PâÍá, neste ato representado por sua presidente, Sra. Marla da Graça Medeiros Matos,
brasileira, casada, Prefeita de Nova Ipixuna-PA, RG n" 2330806 SSP/PA, CPF n"
585.305.502-04, residente na Trav. Cachoeira Puraquequara, no 71 - centro, na cidade de
Nova Ipixuna - Pará.

Todos reunidos em Assembleia Geral realizada to dia 22 de agosto de 2024, representá.dos
por seus prefeitos e presidente, reconhecendo a importância da adoçáo de uma política
integrada voltada para a melhoria dos padrões de saúde de suas popuiações e;

CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecimento de relações de cooperação federativa
entre municípios, para planejamento e execução de polÍticas públicas na área de saúde de
interesses comuns, regionais e locais;

CONSIDERANDO, a faculdade de consorciamento para gestão de funções públicas ou
serviços de interesse comum, prevista no artigo 197 da Constituição Federal, combinado
com o artigo 164 da Constituiçáo do Estado do Pará;

CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos l' e 18", inciso VII, da Lei Federal
n"8.08O/90; art. 3', da Ler n" a.A2/90; art. 3", da Lei n'. 11.107 de 6 de abril de 2OO5, e

aÍt. 4", do Decreto n"6.017, de 17 de janeiro de 2oo7;

CONSIDERANDO, a competência municipal paÍa prestar, com a cooperação técníca e

financeira da Uniáo e do Estado, serviços de atenção à saúde da populaçáo, prevista no
artigo 30, inciso MI, da Constituiçâo Federal de 1988;

CONSIDERANDO o interesse unânime dos Municípios integrantes do Consórcio Público
Intermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins - CISAT, pessoa jurídica de Direito
Púbüco, sob a forma de Associação Pública, de natureza autárqüca, de CELEBRAR, de
acordo a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com a Lei Federal n"
7l.lo7 /2OO5, com o inciso I, do art. 2" do Decreto Federal f 6.017 /2OO7, e com norrnas
estâtutárias, CONTRATO DE CONSÓRCIO, para prestâÉo de serviços na área de saúde
pública em beneÍicio das respectivas populações;

CONSIDERÁNDO, ainda, que os municípios isoladamente, envoltos com problemas
decorrentes da carência de recursos financeiros nâo têm condições de resolver
satisfatoriamente as questões de Saúde e de suas populações:

RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE CONSORCIO PUBLICO, de acordo com a
cláusulas adiante estabelecidas.

DOS PRIIÍCÍPIO§ FUNDAMTIYTAIS
Cláusula Primelra:

1.0 0 Consórcio visa o atendimento à populaçáo de seus füados, pautando-se pelo
elevado espirito público, o interesse regional e local. os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, efrciência, solidariedade, dignidade humana
e côoperaÇão federativa, para q!re, em conjunto, cada município possa assegurar às
suas respectivas comunidades a prestaçáo de serviços nâ área da saúde.
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MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIREOO ' BOM JESUS DO TOCANTINS '
BREJO GRATIDE DO ARAGUAIA . ELDORADO DOS CARAJAS ' GOIANÊSIA DO

PARÀ . IÍUPIRÂNGA . JACUNDA . NOVA IPIXUNA ' PALESTINA DO PARÁ

ptÇARRA . RONDON DO PARA ' SÀO DOMIi{GOS DO ARAGUAT . SÂO

GERALDO DO ARAGUAI,A . SÂO ]OÃO OO ARAGUAIA

DA DEtrO}ÍIITAçÃO
Cliiusulc Segunda:

rrçt_sÂr
2.0 O Consórcio será implantado com a denominação Consórcio Púbüco Intermunicipal de

Saúde do Araguaia e Tocantins - CISAT.

DA FIITALIDADE
Cláusula Terceira:

3.0 O Consórcio visa à integração regional e a cooperação federativa, permitindo que os
consorciados execlrtem com maior eficiência as âções e serviços de saúde necessários às
suas populações, de acordo com os principios, normas e düetrizes do Sistema Único de
Saúde SUS, desenvolvendo conjuntamente as atividades de promoção, proteção e

recuperaçâo da saúde de seus munícipes.

3.1 As ações de saúde serão desenvolvidas no interesse geral dos consorciados, ou em
particular de cada município consorciado, visando o bem estar do indiúduo e da
comunidade da área de abrangência do consórcio.

DOS OBJETTVOS ESPE'CTÍIICOS
Cláueula Quarta:

4.O Observados os limites constitucionais, com exclusiúdade de atuação na área de
saúde, o CISAT tem por objetivos:

a) A gestão associada de serviços públicos de saúde;
b) A prestaçáo de serviços, de assistência técnica, a execuçâo de obras e o fornecimento

de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;
c) Planejar, adotar e executaÍ prograrnas e medidas destinadas a promover a saúde dos

municípios consorciados e implantaÍ serviços afins, tendo como esteio as regras e

condições preüstas pela Lei Federal n'll.lO7 /2OOS e Decreto rf6.O77 /2OO7.
d) Assegurar, indistintamente, a prestação de serviços de saúde à popuJaçâo dos

municípios consorciados, de forma eÍiciente e eftcaz, que através de programas de
atuaçáo própria ou por originários de outras esferas governamentais.

e) O Compartilhamento de instrumentos, equipamentos, inclusive de informática e
progrâmas informatizados e serviços de pessoal;

f) A Realizaçáo de procedimento de ücitação;
g) A Produção de informações, ou de estudos técnicos;
h) A Instituição e o funcionamento de Escolas de Governo, ou de estabelecimentos

congêneres;
i) A Realizaçáo de açÕes e politicas de desenvolümento social local e regional;
j) A aquisiçáo de equipamentos técnicos da área da saúde, produtos farmacológicos,

formulas nutricionais e insumos médico-hospitalares;
k) As Implantações de sistema de registro de preços de serr.iços, equipamentos, formulas

nutricional, medicamentos e outros bens.
l) Disponibilizaçâo d.e prestaçáo de serviços especializados In Loco na sede dos

municípios consorciados.
m) Promover o fortalecimento e a complementâção da prestaçáo dos serviços básicos e de

especia-lidades de saúde existentes nos municípios consorciados.
n) Estimular e propiciar a integraÉo das diversas instituições públicas e privadas, para

eficazmente atingir a excelência na operacionalizaçáo das atir.idades de saúde.
o) Incentivar e apoiar a estruturâção dos serviços básicos de saúde nos municípios

consorciados, objetivando a uniformidade do atendimento médico e de auxilio
diagnostico paÍa a corretâ utilização dos serviços oferecidos através do CISAT.
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MU}IICiPIOS CONSORCIADOS: A8ÊL FIGUEIREOO ' BOM JESUS DO TOCANÍINS '
BREJO GRANOE DO ARAGUÀIA . ELDORADO DOS CARAJAS ' GOIANÉSN OO

PARA ' IÍUPIRANGA . JACUNDÀ . NOVA IPIXUNA ' PALESTINA DO PARÀ

prÇaRRA . RONDON DO PARA . SÃO OOMINGOS DO ARAGUAIA . SÃO

GERALDO OO ARAGUAIÀ . SÀO JOÃO DO ARAGUAIA
irç"t_sÂt

p) Instituir mecanismos de controle, acompanhamento e avaliação dos procedimentos
inerentes a prestaçáo direta e indireta de serviços de saúde a populaçâo dos
municípios consorciados.

DO PR.AZO DE DI'RAçÃO
Cláusula Quhta:

5. O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde terá vigência a partir da aqüsição de
personalidade juridica de Direito Público e terá duraçáo por tempo indeterminado'

DA SEDE
Cláusúa Serta:

6.0 O CISAT terá sede e foro no Município de Marabá, Estado do Pará.

6.1 Poderáo ser criadas unidades administrativas descentralizadas, em município
consorciado, com a finalidade de imprirnir maior efrciência no cr-rmprimento das
finalidades do consórcio.

DOS MT'IIICÍPIOS QUE IIiITEGRAM O CISAT
Cláusúa Sêtlrna:

7.0 O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocanlins - CISAT será
formado pelos municípios signatários do presente ContÍâto de Consórcio, após ratihcação
por Lei Municipal.

7.1 Sâo signatários do presente Contrato de Consórcio os municípios de Abel Figueiredo,
Bom Jesus do Tocaltins, Brejo Gralde do Araguaia, Eldorado do Carajás, Goianésia do
Pará, Itupiranga, Jaculdá, Nova Ipixuna, Palestina do Pará, Piçarra, Rondon do Pará, São
Domingos do Araguaia, Sáo Geraldo do Araguaia e São Joáo do Araguaia'

DOS UU1YICÍPIOS QUE PODERÁO IilTEGRAR O CISAT
Cláueula Oitaval

8.0 Além dos municípios signatários previstos na Cláusula 7.1 deste Contrato de
Consórcio, poderâo integrar o Consórcio Priblico Intermunicipal de Saúde do Araguaia e
Tocantins - CISAT, os demais municípios que compõem o Pó1o Carajâs do PDR (Plano
Diretor de Regionalização) do Pará, e o Pólo Tocantins do PDR (P1ano Diretor de
Regionalizaçáo) .

8.1 Os Municípios náo signatários do presente Contrato de Consórcio, poderão integrar o
CISAT na qualidade de consorciado após aprovaçáo do seu requerimento em Assembleia
Geral.

8.2 A ratiÍicaçao realizada após O2(dois) anos da subscriçâo do Contrato de Consórcio
dependerá de homologaçáo da Assembleia Geral do consórcio, observada a obrigatoriedade
de ratificação por lei municipal.

DÂ ÁRTA DE ATUAçÃO I)(O COI{SóRCIO
Cláusula lfona:

9.0 A área de âtuaçáo do CISAT compreende o território da região Sul e Sudeste do Estado
do Pará.
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MUNICÍPIOS COI.ISORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO . BOM JESUS DO ÍOCANTINS .

BREJO GRANDE DO ARAGUAIÀ . ELOORADO DOS CARAJÀS . GOIANÉSIA OO

PARA . ITUPIRAiIGA . JACUNDÀ'NOVA IPIXUNA . PALESTINA OO PARA
prÇaRRA . RONDON DO PARÁ . SÀO DOMINGOS OO ARAGUAI,À . SÀO

GERÂIDO DO ARAGUAIA . SÃO JOÀO DO ARAGUÀIA

crsAt
DA PERSONALIDADE JI'RÍDICA

Cláuaula Décima:

10. O CISAT possui personalidade de Direíto Público e natureza autárqúca, passando a
integrar a administraçáo indireta de todos os municípios consorciados.

DA REPRESEIiITAçÃO DOS MITIYICÍPIOS COIIISORCIADOS PEI- CISAT
Cláusula Déclma Hmelre:

11.0 Para a consecuçâo de seu objetivo, o CISAT representaÍá o conjunto dos municípios
que o integram, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades,
especialmente perante as demais esferas constitucionais de governo, obedecidos os
seguintes critérios:

a) Representação legal dar-se-á através de seu Presidente ou por delegação prevista em seu
estatuto.
b) Representaçáo do conjunto dos municipios pelo CISAT só ocorrerá em situações relativas
ao conjunto dos objetivos do Consórcio.

12.0 O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde Araguaia e Tocantins é constituído
pelos seguintes órgãos, com suas determinações no Estâtuto:

12.1 A Secretaria Executiva
nâtuÍeza transitória.

poderá instituir órgáos singüares ou colegiados, de

12.2 O PCCR definirá a correlaçâo e a hierarqüa mantidas em relação a esses órgãos
pelos empregados do Consórcio.

a) Assembleia Geral;
b) Conseiho Diretor;
c) Conselho Técnico Consultivo e Fiscal;
d) Secretaria Executiva.

DÂ ASSEMBLÉIA GERAL
Cláusula Dêclma Terceira:

13. A Assembleia Geral é o Órgáo máÍmo deliberativo do Consórcio, constituído pelos
Prefeitos de cada um dos Municípios Consorciados.
PARÁGRAFO ÚNICO. Ninguém poderá representar dois Municípios consorciados na
mesma Assembleia Geral.
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DOS óRGÃO§ COIT§TITUTTVOS DO COTYSóRCIO
Cláugula Dêci-'a Seguada:

I - Assembleia Geral;
lI - Conselho Diretor;
III - Conselho Técnico Consulüvo e Fiscal;
lV - Secretaria Executiva;
V - Diretoria Administrativa;
VI - Diretoria Financeira;
VII - Diretoria Técnica;
VIII - Diretoria de Controle Interno.



CTSAT
13.1 A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, por convocação do Conselho Diretor
no Íinal de cada semestre ou, pelo Presidente do Conselho Diretor e, extraordinariamente.

13.2 A convocação das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias será feita por meto
de oficio afixado na sede do Consórcio, e mediante expediçáo de comunicaçáo eletrônica
por apücativo de mensagens ou outro meio eletrônico dirigida a cada um dos Municipios
Consorciados, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis-

13.3 O prazo de cinco dias úteis poderá, a critério da Presidência, ser reduzido para:
I - um dia nas hipóteses de alegada urgência;
II - seis horas nas hipóteses de emergência e/ou calamidade pública de saúde.

13.4 As reuniões da Assembleia Geral, bem como dos demais órgáos do Consórcio, poderá

ser realizada presencialmente, hibrida e ou de forma virtual por meios tecnológicos de

comunicação.

13.5 Cada consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral, o voto será público e
nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de julgamento em que há
apücação de penalidade a empregados do Consórcio ou Ente consorciado.

13.6 O Presidente do Consórcio nas decisões que exijam quórum qualifrcado, votará
apenas na hipótese de empate na respectiva votação.

13.7 Havendo consenso entre os membros, às eleições e as deliberações poderáo ser
adotadas por aclamação.

13.8 A Assembleia Geral será instalada:
a) Em primeira convocâçáo com a presença de entes consorciados que representem
metade mais um dos votos totais do Consórcio;
b) Em segunda convocaçáo, trinta minutos após a primeira convocaçáo quando náo obtido
o quórum, desde que presentes pelo menos 1/3 dos MunicÍpios consorciados.

13.9 A assembleia poderá deiiberar por maioria simples sobre todas as matérias de
competência do Consórcio, ressalvadas as hipóteses em que seja exigido o quórum
qualificado.

13.10 Aprovaçáo e/ou alteraçâo do estâtuto deverá ser aprovada por quórum qualiÍicado
de maioria absoluta dos votos dos Entes consorciados.

14. O Conselho Diretor é o órgáo superior de Administração do Consórcio e será
constituído pelos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro, eleitos pela
Assembleia Geral para mandato de 2 (dois) anos, permitido reeleições e cessará
automaticamente no caso do eleito náo mais ocupar a chefra do executivo do municÍpio
que representa no consórcio.

14.1 O Presidente do Conselho Diretor é o Presidente do Consórcio.
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MuNlciptos coNsoRctADos: aBEl FIGUEIREDo . BoM JEsus Do rocaNTlNs '
BREJo GRA oE Do aRAGUAIA . ELDoRADo Dos caRAJÁs. GoIANÉslA Do
paRA. rÍuptRANGA . JACUNDÁ. NovA lPlxuNA. PALÉST|NA Do PARÁ
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DO COIISELHO DIRTTOR
Cláueula Déci-a Quarta:



MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO . BOM JESUS DO TOCANÍINS '
BREJO GRANDÊ DO ARAGUAIA . ÊLDORADO DOS CARÀ'ÂS ' GONNÉSÁ DO

PARA . ITUPIRANGA . JACUHDÀ . NOVA IPIXUNA . PALÊSÍINA DO PARÀ
prÇaRRA . RO|{DON OO PARÀ . SÂO DOMINGOS OO ARAGUATA . SÃO

GERALDO DO ARAGUAI,A . SÃO JOÃO DO ARAGUAIA $çl_sAt
DO CONSELHO TÉCilICO COT{SULTTVO E T'ISCAL

Cláusula Déclma Quirta:

15. O Conselho Técnico Consultivo e Fiscal é órgão de assessoramento e fiscalização,
constituído pelos Secretários Municipais de Saúde dos entes consorciados.

15.1 Poderão participar do Conselho Técnico Consultivo e Fiscal, representântes dos
secretários municipais de saúde, conforme definido por nonnas estatutáriâs.

15.2 O Presidente, o Vice-presidente e o Secretário do Conselho Técnico Consulúvo e
Fiscal serão Secretários Municipais de saúde, eleitos entre si para mandato de O2(dois)
anos, permitida a reeleiçáo.

15.3 O Conselho Técnico Consultivo e Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, por convocação
do Presidente do Conselho Diretor ou Secretaria Executiva, no frnal de cada quadrimestre.

DA SFCRETARIA E;'(ECUTÍVA
Cláusula Décl'a Sexta:

16. A Secretaria Executiva serâ exercida pelo Secretá'rio(a) Executivo(a), observando o
Estatuto do Consórcio, é o órgão de execução técnica, administrativa e financeira das
deliberações do Conselho Diretor, responsável pela gerência do Consórcio, além de outras
competências que the sejam delegadas no Estatuto do Consórcio, podendo proceder à
Gerência, assinar ou requerer documentos sob quaisquer instância e responsabilidades
jurídicas e bancárias, caso necessário-

DO PESSOAL E DAS VANTAGENS
Cüf,usula Déclma Sétima:

17. A Secretaria Executiva será composta da estrutura funcional deftnida no Anexo I, do
presente Contrato de Consórcio e PCCR dos empregados do Consórcio.

17.1 A remuneração, são aqueles estabelecidos no Anexo III do presente Estatuto do
Consórcio.

17.3 Os empregados que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus
a um adicional sobre o salário.

17.4 O empregado que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá
optar por um deles.
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17 .2 Púêrn do salário e outras vantagens previstas em 1ei seráo düeito dos empregados do
consórcio, gratificações e adicionais conforme estabelecidos no PCCR dos empregados do
Consórcio.

17.5 Será concedida revisão geral anual de salários aos empregados públicos do CISAT,
sempre no mês de janeiro de cada ano, nos termôs da variaçâo do índice nacional de
preços ao consumidor INPC, apurado pelo instituto brasileiro de geografra e estatística
IBGE, ou na sua ausência, pela variaçáo do índice geral de preços de mercado IGPN,
apurado pela fundaçáo Getúlio Vargas - VGV.
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MUNICiPIÔS CONSORCIADOS: AEEL FIGUEIREDO . SOM .,ESUS DO ÍOCANÍINS '
BREJO GRA}IDE DO ÂRAGUAIA . ELDORAOO DOS CARAJÂS . GOIANESIA DO

PARÀ . ITUPIRANGA . JACUNDÀ . NOVA IPIXUNA . PALESTINA DO PARÀ
ptçARRA . RONOON OO PARÀ . SÀO DOMTNGOS DO ARAGUATA . SÂO

GERAL@ DO ARAGUAIA . SÀO JOÀO OO ARAGUAIA sçi_sAr
17.6 A ampliaçâo de revisáo ânual de salários, nos termos do caput, está condicionada a
expediçáo de resolução do presidente do CISAT.

FORMA§ DE PROVIIIÍEI{TO
Clâusula Dêci-'a Oitawa:

18. O CISAT adotará como forma de provimento de seus cargos:

a) Por nomeação para o exercício de emprego público em comissáo, de liwe
nomeaÉo e exoneração, regido pela CLT- Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo;

b) Contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
interesse público.

c) Por concurso público de provas ou de provas de títulos e por processo seletivo.

18.1 Para a admissão nos cargos em provimento no CISAT será necessário:

a) Os cargos comissionados e serão admitidos através de Portaria baixada pelo
presidente do CISAT.

b) Os cargos técnicos serão exercidos após seleção do candidato através de
entreüsta e analise do currículo e a admissáo através de assinatura de contrato de
trabalho por tempo determinado.

REQIIISITOS DE PROVIMEITTO
Cláusula Déciaa Noua:

19. São requisitos básicos para provimento de emprego público no CISAT:
a) Nacionalidade brasileira;
b) Gozo dos direitos políticos;
c) Regularidade com as obrigações militares, se do sexo masculino, e com as eleitorais;
d) Idade mínirna de lS(dezoito) anos;
e) Condições de saúde fisica e mental, compaúveis com o exercÍcio do emprego ou função,
de acordo com préüa inspeção médica ofrcial.
f) Nivei de escolaridade edgido para o desempenho do emprego púbiico;
g) Habiütação legal para o exercício de proÍissão regulamentada.

DA COIYTRÂTAçÃO TEDÍFORIíRIA
Cl,iusula Vlgéslua:

2O. Para atender a necessidade temporá,ria de excepcional interesse púbüco, o Consórcro
Priblico Intermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins poderá efetuar contrataçáo de
pessoal por tempo determinado, nas seguintes condições e prazos:

2O.1 Considera-se necessidade temporá,r'ia de excepcional interesse público:
a) execução de programas e projetos de saúde com prazo de duraçáo determinado;
b) assistência a situações de calamidade pública;
c) combate a surtos endêmicos;
d) atender outras situações de comprovada emergência;
e) Estagiários
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MUNICIPIOS CO'{SORCIADOS: A8EL FIGUEIREDO . BOM JESUS DO ÍOCANT|NS .
BREJO GRA}{DE OO ARAGUAIA . ÊLDORÂDO DOS CARAJÁS . GoIAI{ÉSÁ DO
PARÁ . TTUPIRANGA . JAcUNoÁ . NovA IPIXUI{A . PALÊSÍINA Do PARÁ
PrÇaRRA . RONDON OO pARÀ . SÀO OOMTNGOS OO ARAGUATA ' SÃO
GÊRALDO DO ARAGUAIA . SÀO JOÂO DO ARAGUAIA
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20.2 O recrutamento do pessoal a ser contratado temporariamente, será feito mediante
processo seleçáo de entrevista e analise de currículo sujeito à ampla divulgaçáo no site do
consórcio.

2O.3 A contratação para atender as necessidades decorrentes de calamidade pública,
combate a surtos endêmicos e outras situações de comprovada emergência, prescinürá de
processo seletivo.

20.4 As contrataçôes somente poderão ser feitas com observância da disponibilidade
hnanceira e mediante prévia autorização do Presidente do Conseiho Diretor.

20.5 A remuneraçáo do pessoal contratado temporariamente, deverá ser equiparada
àquela dos empregados do Consórcio que desenvolva atividades correspondentes.

20.6 Na ausência de empregados que desenvolvam atividades correspondentes àquela que
irá ser desempenhada pelo contratado, observar-se-á o limite da maior remrmeração
percebida por servidor do município sede de Marabá (Pólo e parâmetro da região), cujas
atribuições sejam similares à do contratado.

20.7 Na impossibiüdade de utilização do critério definido no item anterior, pela falta de
serrridor com desempenho de atiüdadc similar, observar-se-á os valores pagos em média
no mercado.

20.8 Para os efeitos de fixaçâo dos salários dos contratados temporariamente, nào se
consideram as vantâgens de natureza individual dos empregados dos consórcios, ou
servidores dos municípios consorciados.

20.9 As contratações para execução de programas e projetos de saúde, não poderáo ser
superiores há rrm ano, permitida a sua prorrogaçáo por apenas utna vez.

DA CF,SSÁO DE PESSOAL
Cláus 'Ia Vlgésima Hmeira:

21. O CISAT poderá compor seu quadro funcional com seryidores cedidos pelos
municÍpios consorciados, com ônus para o órgão de origem, e estes permanecerâo no
regirne jurídico adotado pelo órgão cedente, somente the sendo concedido adicionais ou
gratificações nos termos e em valores previstos no Plano de Cargos e Salários do CISAT.

21.1 O pagamento de adicionais ou gratificaçôes na forma prevista no item anterior, nâo
conÍigura ünculo novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade
trabalhista ou previdenciária.

DOS COIY\IÊilIOS E PARCERIAS
Cláusula Vigêsima Seguada:

22. Fica autorizado o Consórcio a firmar convênios, parcerias e outros ajustes
congéneres, junto a entidades governamentais ou privadas nacionais ou estrangeiras.

22.7 O Consórcio poderá comparecer como interveniente em convênios e outros
ajustes celebrados por entes consorciados ou terceiros, a fim de receber ou aplicar
recursos, inclusive para os fins do parágrafo único do ârt. 38 do Decreto n"
6.Ot7 /2OO7 .
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MUNICiPIOS CO}ISORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO ' 8OM JESUS DO TOCANTINS .

BREIO GRANOE DO ARAGUAIA . ELDORADO DOS CARÀ'AS . GOIANÉSIA DO

PARÁ . ITUPIRANGA . JACUNDÁ. NOVA IPIXU}iA . PALESTINA DO PARÁ
ptÇARRA . RONDON OO PARÁ . SÀO DOM|r{GOS DO ARAGUAIA . SÀO

G€RATDO DO ARAGUAIA . SÃO JOÃO DO ARAGUAIA rilçl_sAr
corrrRATo DE cusrÃo Ass(rcrru)A DE soRvrço púsLrco

Cláusula Vigêsina Terceira:

23. São condições pzra que o CISAT celebre Contrato de Gestáo Associada ou Termo de
Parceria:

a) A prestaçào de serviços para gestáo em parceria com o consórcio, poderá ser
delegada mediante aprovaçáo da maioria absoluta da Assembleia Geral e ser efetivada
através de contrato de programa, nos termos das normas de contrataçáo de consórcios
públicos e do presente instrumento.

b) A gestáo associada poderá ainda compreender, no que couber:
1. O exercício das atividades de planejamento, regulâçáo e Íiscalizaçáo de serviços

desde que os serviços não sejaÍn prestados pelo próprio Consórcio, conforme determinado
pelo §3" do art. 13 da Lei n" ll.lo7 /2OO5;

c) que o município consorciado manifeste por escrito o interesse de disponibilizar,
para gestão em parceria com o CISAT serviços prestados por entidade ou órgão de sua
administração;

d) a aprovaçáo pelo conselho Diretor, com base em estudos de üabilidade técnica e

hnalceira formulados pelo Conselho Técnico Consultivo e Fiscal e Secretaria Executiva do
Consórcio.

e) Fica o Consórcio autorizado a licitar e contratar concessão perrnissão e
autorizaçáo de prestaçâo dos serviços públicos objetos de gestão associada.

e) o município consorciado estar em dia com suas obrigações estatutárias;

23.1 CISAT poderá realizar gestâo associada de Ações e Serviços Fúblicos na área da
Saúde, obsewadas os seguintes quesitos:

23.2 Competências do CISAT para a gestão associada dos serviços de saúde:
a) Administrar a unidade prestadora de serviços de saúde em gestão associada com

a S.M.S. do município que disponibiliza o serviço.
b) Selecionar e contratar pessoal, bem como administrar e promover o

desenvolvimento do pessoal cedido pelo município e próprio do consórcio, lotados na
unidade de prestação de serviços de saúde associado;

c)Realizar comprâs e pâgamentos destinados à unidade de saúde, sob gestão em
parceria com o consórcio;

dlProduzir, coletar, analisar e encaminhar informações à Secretaria Municipal de
Saúde do municipio que cedia o serrriço, a fim de manter atualizado o banco de dados
Municipal, Estadual e Naciona.l de saúde.

elAdministrar recursos financeiros provenientes do pagamento dos serviços
produzidos, pagos pelo SUS ao CISAT, enquanto entidade mantenedora dos serviços sob
gestão associada.

f)Receber o pagamento dos serviços produzidos, transferidos do município para o
consórcio, enquanto entidade mântenedora desses serviços transferidos, de acordo com
Contrato de Rateio;

g)Desenvolver Gestáo Associada, de acordo com Contrato de Rateio.
h) Prestar contâs aos órgáos competentes, dos atos provenientes da gestão em

parceria.

23.3 Serviços Públicos objetos da gestáo associada que o CISAT poderá realüar na área da
saúde:

a) As ações e serviços de AtenÉo Bâsica em Saúde;
b) Vigilturcia em Saúde;
c) Assistência Farmacêutica;
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d) Ações e Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e/ou Hospitalar;
e) Ações de Desenvolvimento da Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

consorciada, deÍinidos nos contratos de rateio ou nos termos de parceria.
f) Gerenciamento de hospitais e clínicas públicas.
g) Aquisiçâo de Leites especiais.
h) Aqüsiçao de Fraldas geriátricas.

23.4 Peta a gestáo associada de serviços públicos, o CISAT poderá licitar e contratáÍ
concessôes, permissão ou autorizar a prestaçáo de serviços.

23.5 Em caso de prestaçáo de serviços por gestáo associada envolvendo, também,
prestaçáo de serviços por município consorciado, o CISAT adotará como instrumento de
gestão adrninistrativa o contrato de rateio, obedecida as seguintes condições:

a) Atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos,
especialmente no que se refere ao câculo de tarifas e de outros preços públicos, e à
regulaçáo dos serviços a serem prestados;

b) Prever procedimentos que garantam a tralsferência da gestão econôrnica e
financeira de cada sen iço em relaçáo a cada um de seus titulaÍes;

c) Estabelecer, no caso de gestáo associada originar a transferência total ou parcial
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serrriços tralsferidos,
cláusulas que contemplem:

d)Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do município que o
transferiu;

e) O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua
continúdade, para o município e para o consórcio;

fJ A indicaçâo de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;
g) A identificação dos bens que terão apenas a sua gestáo e administraçáo

transferida e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contrato.
h) O procedimento pârâ o levântamento, cadastro e avaliaçâo dos bens reversíveis

que vierem a ser amorlizado mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da
prestação dos serviços.

23.6 O CISAT estabelecerá critérios técnicos para ca-Iculo de valor das tarifas e dos outros
preços públicos, bem como paÍa seu reajuste ou revisão, tomando como referência tabela
própria, e legislação dos municípios consorciados quaÍito à tributaçáo.

DOS DIREITOS E DEVERES DOS COIITRÂTAIÍTES

Clêusula Vigésina QuÀrta:

24. Todos os municípios assinaltes do contrato de Consórcio hiblico, quando
adimplentes com suas obrigações contratuais e estatutárias tem o direito de exigir o pleno
cumprirnento das cláusulas do contrato de Consórcio Público.

24.1 Ente consorciado tem direito a:
a) Tomar parte nas deliberações, obedecidas as disposições deste Estâtuto e do Contrâto do
Consórcio, discutindo e votando os assuntos nelas tratâdos;
b) Propor ao Presidente do Consórcio ou a quem de direito medidas de interesse do
Consórcio;
c) Votar e ser votado para ocuparr cargos nos órgáos do Consórcio ou integrá{os;
d) Solicitar por escrito, a quâlquer tempo quaisquer informaçôes sobre os negócios e/ou
âções do Consórcio;
e) Desligar-se do Consórcio, obedecidas as condições estabelecidas no Estatuto e na
consolidação de contrâto de consórcio público do CISAT.
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MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO . BOM JESUS DO TOCANÍINS '
BRÉ.,O GRANOE DO ARAGUAIA . ELDORAOO DOS CARÀ'ÁS ' GC){ANÉS|A DO

PAR,A . ITUPIRANGA . JACUNDÀ . NOVA IPIXUIIA ' PALESÍINA DO PARÁ

prÇaRRA . RONDON OO PARÀ . SÃO OOMINGOS DO ARAGUAIA . SÃO

GÊRALDO DO ARAGUAIA . SÀO JOÀO OO ARAGUAIA t çt_sar
24.2 O E;rrte consorciado tem o dever e obrigação de:
a) Cumprir as disposições da Lei, da consolidação de contrato de consórcio público do
CISAT, do Estatuto, das resoluções, atos e regulamentos expedidos no âmbito do
Consórcio;
b) Satisfazer pontualmente seus compromissos para com o Consórcio;
c) Prestar ao Consórcio esclarecimentos sobre as atividades desenvolüdas por si que sejam
objetos das atividades do Consórcio;
d) Trabalhar em prol dos objetivos do Consórcio, respeitando os dispositivos estatutários,
zelando pelo bom nome do Consórcio, pelo patrirnônio deste e pela integr:ação de seus
membros.

DO FINAITCIAMIITTO
Cláusula Vigéslma Quinta:

25. O Íinanciamento do CISAT dar-se-á por contrato de rateio e contrato de programa,
firmado com os municípios consorciados, e por outras fontes previstas em sua Lei
Orgânica e Lei Orçamentária.

25.1 Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio para o
cumprimento dos objetivos estabelecidos no contrato de consórcio e neste instrumento
desde que devidamente especiÍicados mediante a celebraçáo do contrato de rateio, para
realizaçáo das atiüdades administrativas e atiúdades fins do consórcio.

25.2 O Rateio n"001 Serviços de Saúde arrecadados pelo consórcio, na forrna prevista no
item anterior, deverá observar a seguinte determinaçáo:

a) Até 30% (trinta por cento) seráo destinados à cobertuÍa das despesas
administrativas decorrentes da gestáo e gerência do CISAT.

bl Até 7Oo/o (setenta por cento) serão destinados para a oferta de Açóes e Serviços de
saúde de Média e AIta Complexidade aos municípios consorciados.

25.3 Os valores divididos percentualmente, consoante previsto nas a.Iíneas do item
anterior, desde que não haja prejuízo aos serviços de saúde, poderáo ser parcialmente
remanejados de uma atividade para outra.

25.4 Os demais Rateios ofertados pelo CISAT serão destinados 1007o para oferta de Ações
e Serviços de Saúde de Média e Alta Complexidade aos municípios consorciados.

25.5 Para prestaçáo de serviços da área da saúde, destinados a uma parcela de
municípios consorciados, seráo elaborados Contrâtos de Rateio especíÍicos, desde que
eísta dotação orçamentária, podendo ser retirados das fontes previstas na Emenda
Constitucional n" 29, Art. 7", Inciso III, destinados à contrapartida municipal paÍa a área
da saúde. Além disso, para a mesma frnalidade, poderão ser utilizados recursos da fonte
prevista r:aLei 8,142 /90, Árt. 3", § 3", para ações consorciadas.

25.6 Os municipios ainda poderão reaJizar doações, fazer cessão de uso de bens móve1s e

imóveis e as transferências ou cessões de direitos por força de gestão associada de
serviços públicos de saúde.

25.7 Recursos provenientes do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF decorrentes de
retenções realizadas pelos CISAT nos pagamentos de serviços prestados por terceiros ao
CISAT.

25.8 Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio púbüco poderá aindâ:
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ptçARRA. RONDON OO PARÀ . SÀO OOI,ITNGOS DO ARAGUATA . SÃO

GERALDO DO ARAGUAIA . SÀO JOÃO DO ARAGUAIA

â)

$çl_sAr
b)

c)

d)

FYrmar convênios, contratos, acordos de qualquer r.atuÍeza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgáos do
governo;
Promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade
ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Piblico; e,

Ser contratado pela administraçâo direta ou indireta dos entes da Federaçâo
consorciados, dispensada a licitação;
Emitir doeumentos de cobrqllça e exercer atividades de arrecadação de tarifas e
outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de
bens públicos sob sua administraçâo ou, mediante âutorização específrca, pelo ente
da Federação consorciado;
Outorgar concessão, permissão ou autorizaçáo de obras ou serviços púbücos do
consórcio, ou sob sua administração, mediante autorizaçáo do município
consorciado, observado sempre as noflnâs que regem este consórcio, bem como a
legislaçào de normas gerais em vigor.

e)

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
Cláusula Vigêsima Sexta:

26. Os municÍpios se comprometem a manter em seus respectivos orçaÍneírtos anuais,
destinados à Secretaria Municipal de Saúde, valor eqüvalente aos contratos de rateio,
para cumprirnento das açÕes e serviços a serem desenvolvidos pelo consórcio, bem como
para manutenção de sua sede administrativa, conforme contrato de rateio das despesas
relativas.

26.1 O Consórcio reger-se-á pelo Contrato de Consórcio Priblico e Estatuto a ser aprovado
em Assembleia Geral da qual são paÍtes integrantes os municípios sigrratários deste
contrato de consórcio, onde estáo preceituados os direitos, os deveres e as condiçôes
exigidas para participaçáo dos municípios no CISAT.

26.2 Ls partes elegem o foro da Comarca do Município de Marabá, parâ dirimir
controvérsias decorrentes do presente contrato.

26.3 E por estarem de acordo e tendo celebrado o presente Contrato de Consórcio assinam
pelas partes eonsorciadas, os Prefeitos dos municípios integrantes.

Marabá, 22 de agosto de 2O24.

.. A!!ú}à.b de ío,ma d,§rt, PoÍ
ANTONIO DOS aino\o oo: :eNrõs
SANTOS cÁLHÀu:5175re33r53

CALHAU:S 175 1933253 D.do!. 2014.oe.20 1 l:r I0a
-o:l m

AITTOTIO DOS SAJTTOS CALH.IIU
Prefeito Municipal de Abel Figueiredo

roAo DA CUNHA §m1lffidf,",
ROCHA:4772580
0263

JOÃO DA CIIITHA ROCHÂ
Prefeito Municipa-l de Bom Jesus do TocanLins

r Es u A LDo N u N Es ffi rÍr"^i"rt'ilrff 
*'

GOM ES:75 2 06242 G]MES:7 5206242268268 ?;#í:;ífi'
JESUALDO NUIYE§ GOilES

Frefeito Munrcipal de Breio Grande do Araguaia

IARA BRAGCti,l,*3,.," 0",
MIRANDA:TOIARA BRAGA

262926253 M IRAN DA: 70262

IARA BRÂGA UIRÂNDA
Prefeito Municipal de Eldorado do Carajâs
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}.IUNICiPIOS CONSORCIÂDOSI ABEL FIGUEIREDO . 8OM JESUS DO TOCANTINS '
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA . ELDORADO DOS CARAJÁS ' GO|ANÊS|A DO

PÀRÀ . |ÍUPIPANGA . JACUNDÁ . NOVA IPIXUNA . PALESTINA DO PARÁ

PrÇaRRA . RONDON OO PARÂ . SÃO DOMINGOS DO ARAGUATA ' SÂO

GERALDO DO ARAGUAIA . SÃO JOÃO OO ARAGUAIA rtçi_sÂt
Assinado de forma digital

FRANCISCO DAVID por FRANctScO DAVTD

LEITE LETTE ROCHA:2814931e204

ROCHA:28,l49319204 Dados: 2024.0e.20 l7:36:51
-o3'00'

FRAITCISCO DAVID LEITE ROCHA
Prefeito Municipal de Goianésia do Pará

BENJAMIN Assinado de forma

TASCA:20925026 disitat por BENJAMIN

034 TASCA:20925026034

BEI{JAMIIT TASCA
Prefeito Municipal de Itupiranga

ITONIR Assinado de forma

APARECTDo i'rni';[lrfo*'*
TAVARES:873804 TAVAREs:87 j8M20ó
20615 15

ITONIR APARBCIDO TAVARES
Prefeito Municipal de Jacundá

MARIA DA GRACA Assinado de forma
..-^-,^^- dioital Por MARIA DAMtutlHos ciRcn mEortnos
MATOS:58530550200 MATo5:58530550200

MARIÂ DA GRÂçA MIDEIROS }IATOS
Prefeitâ Municipal de Nova Ipixuna

CLAUDto RoBERT|No tssjnldo 
de íorma

Àlviioôi--- ie.i1i,",íá[YP]o,",
SANTOS:45830649268 seNros,+ss30649268

CLI\UDIO ROBERÍII|O A. DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Palestina do Pará

LAÂ E &C'IqOS LI,CENÂ
FÊiNÂNoEsrsee722o1 4 lmg##.
4 M6e.-àDror.$u

LAÂIÍE BARRO§ LUCEIYÂ
Prefeita Municipal de Piçarra

ELÍZANE SOARES Assinado deforma digital

DA Poí ELIZANE SOARES DA
SILVA:&608158287

SILVA:64608 1 5828 Dados: 2024.0e.1 e

7 13:37:35 {3'00'

TLIZAITE SO/TRT§ DA SILVA
Prefeita Municipal de Sào Domingos do Araguaia

MABCELLANNE ffi[.":.1ff1,?H,!i',,1tÍ*'
CRISTINA CARNEIRO cARNErRosoBRAle4aorcq2e7

soBRAL:g4goI 690297 Dàdos:20240e re 13:27:4e

MARCILI,ANNE CRISTIXA S. MARTIHÊ
Prefeita Municipal de São Joáo do Araguaja

JEFFERSON DOUGLAS Assinado de forma disital por

rEsus á'li:Hij"??$:H:J"*
OLIVEIRA:94770824220 oados 2o24.oe.20 1 3:0234 {3'00'

JEFFERSOil DOUGLÂS JESUS OLTVEIRÂ
Prefeito Municipal de São Geraldo do Araguaia

ADRIANA ANDRADE Assinado de forma

oltvEtRA:604r zaes fli]§ffi 
ADRTANA

234 oLrvErRA:60412895234

ADRHNA AITDRÁDE OLTVEIRA
Prefeita Mulicipal de Rondon do Pará

MARTA DA GRACA MEDETRos ifiilitf:l"iâ'#i'Jfiã?
MATOS:585305s0200 rr,'Àióssss joss0200

CONSóRCIO PÚBLICO INTERMT'NICI?ÂL DE §AÚDE DO ARÂGUAIA E TOCAITTIN§*''n§:ã1.T*i3i:.*'"

CONTRÂTADO

HARolDo r u NreR fiâl",;jfitr $l?'^?'
CUNHA E srLvÀ26864a0o253

StLVA:26864800253 
Dôdú 2024 r o08 I3',4',3

Haroldo Júnior Cunha e Silva - OAB/PÂ - A29a
Assessor Jurídico do CISAT
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MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO . BOM JESUS OO ÍOCANTINS .

BRE]O GRANDE DO ARAGUAIA. ELDORADO DOS CARAJÁS. @IA ÉSIA OO

PARÀ . ITUPIRA}IGA . JACUNDÁ . NOVA IPIXUT{A . PALESTINA DO PARA
ptçaRRA . RONOON OO PARA . SÀO DOMrt'rGOS DO ARAGUATA . SÀO

GERALDO DO ARAGUAIÂ . SÀO JOÀO DO ARAGUAIA

ctsAr

.retor Financeiro

auxiliar de Serviços Gerais

AI|EXO I
ETPREGO§ PIjrBLICOS

FUNÇÔES GRATIFICADAS

RoD. TRANSÂMAzôNrcc, Ku 2,2
NOVA MAR.ABA - MAAEEÂ / PIú

CEP: 68.507-765 - FoNt: 094 3322-3918
E-uat: cisat@cisat.org.br

Denominaçáo Provimento Itivel
Vencimertos Vagas

Carga
Horária

Semanal

Secretário Executivo
Livre nomeação e/ou
exoneração e
recrutamento amplo

01 30h

Diretor Administrativo

Liwe nomeaÇáo e/ou
exoneração e
recrutanento
amplo

32 o1 30h

Liwe nomeação e/ou
exoneraçáo e
recrutâmento
amplo

34 o1 30h

Diretor Técnico
Liwe nomeação e/ou
exoneração e
recrutâmeÍrto amplo

30 01 30h

Diretor Controle Interno Concurso público JJ o1 30h

Técnico de Enfermagem Concurso público 18 o1 30h

Montador Optico Concurso público 03 o2 30h

Recepcionista Concurso público o4 01 30h

Assistente Administrativo Concurso púb1ico 30h

Auxiliar Administrativo Concurso público o6 02 30h

Concurso público o1 o1 30h

lúotorista Concurso público t2 o2 30h

DenoEheção SIGLA o/o Vagas Horag
Semanal

Função gratifrcada de Controlador Interno FGCGI 2U/o 01 30H

Funçáo gratificada de Presidente da CPL 2G/o .rutl
Função gratificada de Pregoerro FGPRG 2ú/o o1 30H
Função gratificada Agente de Contratâção FGAC 2U/o 01 30H
Função gratifrcada de equipe apoio âgente de
contrâtaçào

FGEA 2íJ/o 30H

Funçáo gratificada de rnembro CPL FGMCPL 02 30H

www.cisat.org. br
l6
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MUNICIPIOS COàISORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO. BOM JESUS DO TOCÂNTINS .
BREJO GRANDE OO ARAGUAIA . ELDORÂOO DOS CARÁ"'ÁS . GOlANÊslA DO
PARA . ITUPIRANGA . JÂCUNDA . HOVA IPIXUNA ' PÀI,ESÍINA DO PANA
PrÇaRRA . RONDON OO pAR/i . SÀO DOMTNGOS DO AR^GUÀÂ . SÀO
GERALOO DO ARÂGUAIA. SÀO JOÃO ÔO ÂRAGUAIA {rçtsAT

RETORMULÂÇÃO E CONSOLTDAçÃO DO ESTA.Tü.TO DO Cr§ÀT

Dispõe sobre o Estatudo do CISAT, aorovado em Assembleia Geral
Ordinariamente realizad,a em 22 de agosto de 2024, alterado e consolidado,
conforÍne adiante.

TITULO I
Ia rl G Ftr§Dtl§rír^Erê tlE Ft tl,ltrJ a E Erêvvl\.vrJv

CAPITULO I
DA COIÍSTITIIIçAO

Art. 1" O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocaltins - CISAT
foi originalmente constituído em 17 / 12 / L998, como associação civil e
personalidade jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, por leis
ordinárias dos municipios que o integraram na qualidade de consorciados,
conforme abaixo:

N' MUNICIPIOS CONSORCIADOS LEI MUNICIPAL DATA
o1 Brejo Grande do Araguaia N. 465 11 de agosto de 1998
o2 Eldorado do Carajás N" 112 21 de agosto de 1998
o3 N" OO9 O1 de jr:1ho de 1998
o+ ?Á Áp narramhrn rla l ooa

05 Marabá N" 114 O2 de julho de 1998
o6 Palestina <1o Parâ N" 273 18 de maio de 1998
07 São Domingos do AÍaguâia No 1956 22 de maso de 1998

ArÍ. 2" Com o advento da tei n' 1l.IO7 /2005 e o Decreto n" 6.077 /2OO7 o
CISAT foi transformado em consórcio público sob a forma jurídica de
autarquia pública intermunicipal, com natureza jurídica de Direito Público,
tendo sido formalizado o protocolo de intenções, subscrito em 15 de junho de
2O07, adquirinCc perscnalidade jurídica de direito púb1ico mediante a vigência
das leis municipais de ratificaçáo do protocolo de intenções, e pelas norÍnas
editadas por este estatuto.

Art. 30 Atualmente integram o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do
Araguaia e Tocantins - CISAT, os seguintes municípios:

N' MUNICIPIOS CONSORCIADOS LEI MUNICIPAL DATA
01

Bom Jesus do Tocarrtins
N" 108

N" 0333
16 de dezembro de 2OO5
25 de dezembro de 2OO702

o3 Breio Grande do Arazuaia N' 900 24 de abril de 2OO8
o4 Eldorado do Caraiás N" 204 26 de outubro de 2OO7
o5 Goianésia do Pará N" 191 13 de dezembro de ,OOT

RoD. TRÂN5,ÀM^ZÔN lcÀ, KM 2,2
NOVA MARABA . IVlÀRABA / PARÂ

CEP: 68.507-765 - FoNE: 094 3322-3918
E-rrarrt: cisat@cisat.oÍ9. bÍ

www.cisat.org. br
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i,rrNlclPlos CONSORCIADOS: ÂBEL FTGUETREDO . BoM JESUS Do TOC^l{Ttxs .
BREJO GRANDE DO ARÁGUAIA . ELDORADO DOS CANÀJÀS . GOIANÉ$A DO
PÂRA . lÍuPlRAt{GA . JACUIDÀ . OVA tplxuxÂ . pALEsTtNA DO pAR/i
PçARR . ROI{DON DO pARÀ . SÃO DOM|iIGOS OO ARAGUATA , SÀO
GERÂIOO DO ARAGUAIA. SÂO JOÃO DO ARÀGUAIA rrçl_sAT

o6 ItuDiranqa N" OO11 l3 de maio de 2OO8
07 Jacundá N" 2.439 29 de outubro de 2OO7
o8 Nova Ipi'runa N" O54 31 de dezembro de 1999
o9 Palestina do Pará 1O de dezembro de 2OO7
10 Sáo Domingos do Araguaia N" 273
1l Sáo Joáo do N" 2 149 14 de maio de 2OO8
72 a N" 202 15 de dezembro de 2015

N" 523 O6 de ulho de 2021
74 Rondon do Pará N" 810 23 de dezembro de 2O2l

Art. 4" o Município de Piçarra ingressou como Ente consorciado ao CISAT
através da Lei Municipal n" 2o2 de ls de dezembro de 201s, o Município de
São Geraldo do Araguaia através da Lei Municipal n. 523 de O6 de juiho de
242! e o rnunicípic de Rondon co pará através da Lei Municipal n" gio de 23
de dezembro de 2021.

CAPÍTTILO II
DENOMINAçÃO, DURAçÃO E SEDE

AÍt. 5" O CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
ARAGUAIA E TOCANTINS - CISAT é constitü-se sob a forma jurídica de
autarquia pública e associação pública, com natureza jurídica de Direito
Público de natureza autárquica interfederativa.

Parágrafo únlco -. A sigta "cISAT' é equivalente a denominaçâo de consórcio
Público Intermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins, podendo ser
utilizada em quaisquer atos ou documentos de interesse da entidade.

AÍt. 60 cabe aos gestores do consórcio a plena observância da constituiçào
Federal, da Constituição do Estado do pará, das Leis Federais, teis
IViunicipais, Contrato de Consórcio, Estatuto e demais regras de caráter
interno, sob pena de responsabilidade.

Art. 7o O CISAT representa um pacto entl-e os rnunicípios que o integram
para, mediante cooperâÇão mútua, rea)izar objetivos comuns na área da
Saúde.

Parágrafo único - o CISAT é t-ruto de iniciativa eminentemente municrpal,
oue preserva a autonomia dos municípios. preüsta no art. 2g de constituição
Federal de 1988, garantindo aos consorciados, independente de sua
capacidade financeira, estar em situaçáo de ig,aldade na administraçáo do
consórcio e na utilização das açôes e serviços por ele desenvolüdos.

2
RoD. TRANsAMÁzôr.r rc,l. Krrr 2,2
NovA M^RAú - MARAM / pA{A

CEP:68.507-765 - FoNrr O94 3322-3918
E-urL: cisat@cisat.org br
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MUNICIP|oS CONSORCIADOS: ÂBEL FIGUEInEDO . BOM JESUS m focANrNs .
BRUO GRANDE DO ARÂGUAI,A . ELDORÂDO DOS CANAIÀS . GOIANÉS|A DO
PARÁ . ITUPIRANGA . JACUT{DÂ . NOVÂ IPIXUNÂ . PAI,ESTIT{A DO PARA
prçÂRRA . ROr{DOil DO PARÁ . SÀO DO},iNGOS DO ARAGUAIA . SÀO
OERALDO DO ARAGUAIA. SÀO JOÀO DO ÀRÂGUATÀ ÊrçisAT

Art. 80 O CISAT tem sede e foro na cidade de Marabá, localizada na Rodovia
Transamazônica, Km n" 2.2, Bairco: Nova Marabá, CEP: 68.5O7-765.
§ 1" A Assembleia Geral poderá decidir pela criação de escritórios
descentralizados paÍa outros Municípios Pólos de saúde.
§ 2" A sede e foro do Consórcio Público Intermunicipa-l de Saúde poderão ser
transferidos para outra cidade, por decisão da Assembleia Geral, com o voto
de no rnínimo 2/3 (dois terços) dos membros.

AÍt. 90 A atuação do CISAT será destinada ao atendimento das poplúações
dos municípios consorciados.

Art. l()" O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde tem personalidade
jurídica de Direito Público e duração por tempo indeterminado.

CAPÍTULO III

DO§ OBJETTVOS E PRINCÍPIOS

ÂÍt. 11" O CISAT tem por objeto realizar o desenvolvimento de ações e

serviços de saúde em conjunto dos Entes Federados que aderirem ao
Consórcio, em caráter complementar e obedecidos os principios, diretrizes e
iioi:Ínas que regulâm o Sistema Único de Saúde - SUS, atuando nas diversas
esferas da saúde, realizando a gestáo e a execução de ações e serviços de
saúde, assegurado o acesso universal e igualitá,rio da população atendida
-^t^^ Itr,,-:^.'-:^^ ^^-^^-^:^l^^PLru§ rvrqruuj'P

Parágrafo único - Para consecuçáo de seu objetivo o CISAT poderá:

I - Representar o conjunto dos Municípios que o integram em assuntos de
interesse comum perante quaisquer outras entidades especialmente perante
as Cemais esferas de gc.;erno da República FeCerativa do Brasil;
II - Planejar, ava-liaÍ, adotar e executar progrâmas e medidas destinadas a
promover a Saúde dos habitantes da região e implantar os serviços afins,
tendo como esteio as regras e condições previstas pela Lei Federal n".
ll.lO7 /2OOS e Decreto n" 6.017 /2OO7;
III - Assegurar, indistintamente, a prestação de serviços de saúde à populaçáo
dos municípios consorciados, de forma eÍiciente e efrcaz, quer atrar,,és de
programas de atuação própria ou de outras esferas governamentais;
IV - Promover o fortalecimento e a complementação da prestação dos serviços
básicos e de especialidades de saúde eústentes nos Municípios;

3
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t4UillClPlOS CO'ISORCIADOS: 
^BEL 

FIGUEIREDO . BOM JÊSUS DO TOCAI{Í|NS.
EREJO GRA DE DO ARAGUAIA . ELDORÂDo DOS CANÂ'ÁS . GO|ANÉSI^ OO
PAIÁ . |TUPIRANGA . JAc1, DÀ . NovA IPIXUI{A . PALEsn Á Do PAnA
PçARRA . RO DOaT DO pÂRÁ . SÃO DO|,iÍIGOS DO ARAGUÀA . SÂO
GENAIDO DO ARAGUAIÀ . SÂO JOÀO OO ÂRAGUAI^ ircl_sAt

V - Adqürir os bens patrimoniais necessários ao desempenho das suas
competências;
VI - Firmar convênios, contratos, acordos, parcerias, receber auxíüos,
contribuições e subvenções de outras entidades e órgáos do governo e nâo
governamentais, inclusive com municípios que não tenham sido subscritores
da presente Consolidação do Contrato de Consórcio público;
VII - Estimrrlar e propiciar a integraÇáo das diversas institr.ÍÇões públicas e
privadas, para eficazmente atingir a excelência na operacionalizaçâo das
atividades de saúde;
VIII - Incentivar e apoiar a estruturação clos serviços c1e sa-Írcle nos municípios
consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento médico e de auxílio
diagnóstico para a correta utiiizaçáo <ios serviços oferecidos através do CISAT.
XI - Instituir mecanismos de controle, acompanhamento e avaliaÇâo dos
procedimentos inerentes à prestaçáo direta e indireta de serviços de saúde à
população regional;
X - Organizar, promover, lulilizar e executaÍ sistemas de registro de preços na
forma estabelecida pelo coput do art. 86 da Lei n" l4.lS3/2O2I referente à
insumos, materiais médicos e oftalmologicos, formulas nutricionais,
equipamentos e serviços destinados à á,rea de saúde para atendimento dos
Entes Consorciados, tais como nas áreas farmacêutica, nutricional,
equipamentos de proteção individual e médico hospitalares e outros, sem
prejuízo de outras.
XI - Exercer as autorizações, delegaçôes e deliberações da Assembleia Geral,
quanto as competências privativas ou comuns constitucionalmente,
legalmente or..t contÍatualrnente pel.tencentes e/ou estabelecidas aos
Municípios consorciados quanto a ações e serviços públicos de saúde e
atividades afins, correlatas, suplementares, complementares ou intermediárias
àquelas competências previstas nos incisos anteriores;
§1" A participaçáo do Município como Ente consorciado estará condicionada à
ratificação desta Consolidaçâo do Contrâto de Consórcio por lei, sendo
expressamente vedada a ratificação com ressalvas ou ainda a desincumbência
de cláusulas que sejam de caráter comum a todos os Entes consorciad.os.
XII - Ser contratado pela administraçâo direta ou indireta dos entes da
Federação consorciados, dispensada a licitação nos câsos em que a legislaçáo
permitir e respeitando o presente instrumento;
XIII - Estabelecer contrato de programa, contrato de rateio, termos de parceria
e contratos de gestão para a execucáo das ações e a prestaÇão dos serviços
públicos fixados neste instrumento;

ROD, TRÂNSAMÁ.?ÔNICÀ, KM 2,2
NovA M^RÂú . MAQÂ8A / PÂRA

CEP: 68.507-765 - FoNr: 094 3322.3918
E-uet: cisat@cisat.org. bÍ
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MUIIIC|PIOS CONSORCIÂOOS: ASEL FIGUEIREDO . BOX JESUS DO TOCANTIT{S '
SREJO GRÂNDE OÔ AIAGU^IÂ ' ELDORAM DOS CARAjÁS . GOIÂIIÉ§A DO
PÂRA . ITUPIRAXGÂ . JÂCUNDÁ ' CIVA IPIXUNA . PÂLÊSÍII{A DO PARA
P|ÇARRA . ROi{OO DO pAú ' SÀO DOHÍXGOS DO AR^cUAlÂ . SÀO
GERÂLOO DO ARAGUAIA. SÂO JOÃO OO ARAGUÂIÀ

\ürçi_sÂr
Xry - Promover licitações e contrateções públicas para os hns estabelecidos
nesta cláusula, especialmente no inciso X do caput.
§2" O CISAT poderá outorgar concessáo, permissão ou autorização de obras
ou serviços públicos de sua competência ou contratar com terceiros, nos
termos da legislação federa-l em vigor, a execuçáo de atividades intermediárias
e prestação de serviços medialte autorização prevista nos termos desta
Consolidaçáo do Contrato de Consór'cio Público, obserrada a legislaçáo e
norÍnas gerais pertinentes' 

TITULo u
DAORGANIZACAo Do coNsóRero

CAPITULO I
DAS DISPO§IçÔES GERAIS

Art. 12" A orgarizaçáo do CISAT é realizada por meio do Contrato de
Consórcio e do presente Estatuto, de acordo com as disposições legais.

AÍt. 13o O Ccnsórcio Público Intermunicipal de Saúde é cornposto pelos
seguintes órgãos:
I - Assembleia Geral;
II - Conselho Diretor;
III - Conselho Técnico Consultivo e Fiscal;
r v - ütrur trtar.r ra !/Àcutluva,
V - Diretoria Administrativa;
VI - Diretoria Financeira;
VII - Diretoria Técnica;
VIII - Diretoria de Controle Interno.

CAPITI'LO II
DA ASSEMBLEIA GERAT

Art. 14" A Assembleia Geral é o Orgão máximo deliberativo do Consórcio,
constituido Peio,s rnuri.irios consorciados e representa<ios pelos Prefeitos (asi
PARAGRAFO t NICO. Um representante de ente consorciado nào poderá
representar outro em Assembleia Geral.

Art. 15" A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, por convocaçáo do
Conselho Diretor no final de cada semestre e extraordinariamente por
convocação do Presidente do Conselho Diretor.
§1'A convocaçào das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias será
feita por meio de ohcio afixado na sede do Consórcio, e mediante expedição de
comunicação eletrônica por aplicativo de mensagens ou outro meio eletrônico
<tirigida a cada um dos Municipios Consorciados, observada a antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis.

5 Roo. TRANsÂMAzônrcc, KÀa 2,2
NovA MARA8^ - MeRAaA I Peú
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l.lUNlClPlOS CONSoRCIÂOOS: ABEL FIGUEIREDO . SOtl JESUS DO ToC^xTt S .
SREJO GRATIOE DO ARÁGUAIA . ELDONADo DOS CARÀ'ÀS . GOIÀiIÊslA DO
PAú . ITUPIRANGA . JACU DÁ . I{ovA IPIXUI{A . PAIESÍINA oo PARÁ
PçARnA . RONDON DO p^RA . SÃO DoH|NGOS DO ARÂGUÀA . SÃO
GERATDO DO ARÀGUAIA . SÀO JOÃO DO ARÂGUA|A rrçl_sar

§2" O prazo de cinco dias úteis poderá, a critério da presidência. ser
reduzido para:
I - um dia nas hipóteses de alegada urgência;
II - seis horas nas hipóteses de emergência e/ou calamidade pública de saúde.
§3' As reuniões da Assembleia Geral, bem como dos demais órgãos do
Consórcio, poderào ser realizadas presencialmente, de forma hibrida ou virtual
por meios de aplicativos, ou por outros instrumentos tecnológicos de
comr-rnicação.

Art, 16" Cada consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral.

§ 1" O voto será público e nominal, admitindo-se o voto sec!.eto somente nos
casos de julgamento em que há aplicação de penalidade a consorciados.
§ 2" O Presidente cio Consórcio nas decisôes que exijam quórum qualificado,
votará apenas na hipótese de desempate.
§ 3" Havendo consenso entre os membros, às eleições e as deliberações
poderão ser realizadas por aclamaçáo.

AÍt. 17" A Assembleia Gera,l será instalada:

I - Em primeira convocaçâo com maioria absoluta;
II - Em segunda convocaçáo com presença pelo menos 1/3 dos Municípios
consorciados.
§1' A assembleia poderá deliberar por maioria simples sobre todas as matérias
de competência do Consórcio, ressalvadas as hipóteses em que seja exigido o
quórum qualiÍicado.
§2'Aprovação e/ou alteração do estatuto e Contrato de Consórcio deverá ser
aprovada por quór-r-irrr qualiÍicado de maioria absoluta dos votos dos Entes
consorciados.

C/IPITT'LO III
DA PRTSIDEITCIA

Art. 18" - O Ccnselho Diretor é o órgáo supericr de Adrninistraçãc dc
Consórcio e será constituído pelos cargos de Presidente, Vice-Presidente e
Tesoureiro, eleitos pela Assembleia Geral para mandato de 2 (dois) anos,
permitido reeleições e cessará automaticamente no caso do dirigente deixar de
ocupar a chefla do executivo do município que representa no consórcio.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho Diretor é o Presidente do

Art, 19o O Presidente será eleito em Assembleia Geral especialmente
convocada, podendo ser apresentada candidatura até trinta minutos antes da
votaçâo.
§1' Somente será aceita a candidatura de Chefe do Poder Executivo de ente
consorciado.
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MUNrCiptOs CollsoRctaDos: aSEL F|GUE|REDO. AOM JESUS DO TOCA ÍI{S .
EREJO GRAI{OE DO ARÁGUAIA . ELDORÀoo DOS CARAJÁS . GOIANÉSIA DO
PAPÁ . |ÍUPIRAiIGA . JAcuNDÁ . NovA IPIXUNA . PÀLESTINA Do P^RÁ
PtÇaRRA . RONDOI OO pÂRÁ . sÂo DoHtti6os Do aRAGUA|A . SÃO
GERAIDO DO ARAGUAIA . SÃO JOÀO DO ARÂGUAIA $§t_sÂr

§2" o presidente será eleito media,te voto público e nominal dos
representantes dos consorciados, sejam prefeitos Municipais, sejam
representantes legalmente desigrrados.
§3" ,O, presidente poderá ser eleito mediante aclamaçáo, na hipótese de
candidatura única.
§4" será considerado eleito o candidato que obtiver o maior número dos votos
válidos, náo podendo ocorrer a eleição sem a presença de pelo menos a
maioria a-bsolr_rta dos Mtrnicípios consor-ciacj-os.
§5" o processo de eleição para presidente do consórcio deverá ocoÍTer no
mínimo trinta dias antes do término do mandato do presidente em exercício,
observado o disposto no §6".
§6" Em ano de eleiçáo municipal, em que ocorra coincidência com a eleiçáo de
novo Presidente do Consórcio, serâo aplicáveis as seguintes disposições:
| - Teráo direito de candidatar-se e de votar somente os prefeitos eleitos dos
Municípios consorciados e que tenham sido diplomados pela Justiça Eleitoral.
ll - A eleiçâo para Presidente do consórcio somente põderá ocorrer em data
posterior à data-limite de diplomação dos eleitos, estabelecida pelo calendrírio
expedido pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 2()o Proclamado eleito o Presidente, a ele será dada a palavra para que
caso queira, se manifeste sobre a substituição ou permanêntia do Secretário
Executivo.
§1" ocorrendo a hipótese de o Presidente eleito manifestar intenção de
substiirrição cio Secretário Executivo, será observado o seguinte rito:
I - Indícação do nome proposto para ocupar a Secrelaria Executiva, com
justificativa verbal do Presidente Eleito quanto a sua escolha;
II - A indicaçáo do novo Secretário Executivo deverá ser ratificada, em âto
contínuo, pela Assembleia Gera] medialte aprovação pelo quórum qualifrcado
de maiona absoluta dos Municípios consorciad.os, obsãn'adà o disposto no §4.
do art. 19.
IIi - Caso haja recusa do indica<io, deverá haver nova indicaçào por parte do
Presidente eleito até que o novo nome seja aprovado.
§ 2'A náo indicação de novo secretário Executivo por parte do presidente
eleito, importará expressamente na manutenção do secre-tário(a) Executivo(a)
em exercício, hipótese em que ficará dispensada a ratificaçáo pela Assembleia
Geral-
§ 3" O Secretário Executivo deverá, necessariamente, atender um dos
seguintes reqüsitos:
I - Possuir curso superior; ou
II - Notória experiência:
a) Em administração pÍrblica; ou
b) Na área de saúde pública ou privada.
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MU}IICiPOS CONSORCIADOS] ABEL FIGUEIREDO. BOI,í JESUS DO TOCANTII{S .
EREJO GRANDE DO ARAGUATA . ÊTDORADo DOS CARAJÁS . GolA Ê9  DO
PÂN,Á . ÚUPIRA}IGA . JACU DÀ . NovA IPIXUiIA . PALESTINA oo P,aA
PçARRA . ROi{DON DO pARÁ . SÂO DO}.íi{6OS DO ARAGUÂ}A . SÀO
GERALDO DO ARAGUAIA . SÀO .,OÀO DO ÂEÀGUAI.A $çi_sAr

AÍt. 21'Âs atas da Assembleia Geral serão registradas:
I - Por meio de lista de presença, todos os entes federativos representados na
Assembleia Geral, indicado o nome do representante.

§ 1" A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por
aquele que a lawou, por quem presidiu e pelos entes consorciados 

"or., 
dirêito

a voto na Assembleia Geral.
§2" Na hipótese de reuniáo virtual, mediante utilização de aplicativo eletrônico
de videoconferência e/ou similar, será expedida ata em meio eletrônico que
será firmada:
I - Pelo Presidente na hipótese de reuniâo virhral da assembleia e da
Presidência;
II Pelo secretário Executivo nas demais hipóteses de reuniões r.irtuais dos
Órgãos do Consórcio.
§3' A ata expedida na forma do §2' será firmada por assinatura eletrônica e
após a certifrcação de sua publicação em sítio eletrônico do Consórcio.

CAPITT'LO IV
DO CONSELHO TECNICO CONSULTTVO E FISCAL

§ 1' Será de competência do Conselho Técnico Consultivo e Fiscal;
I - Exercer competências estabelecidas neste instrumento;
II - Elaborar plano de atividades e as propostas orçamentarias anuais a serem
submetidas a Assembleia Gero_l;
III - Realizar levantamento das necessidades de serviços a ser contratados por
seu município.
§ 2" o Presidente, o Vice-presidente e o secretário do conselho serão eleitos,
mediante eleiçâo realizada entre os membros do conselho Técnico consultivo
e Fiscal, para maldato de 2 (dois) anos, permitido reeleições.
§ 3" No impedimento ou na ausência do presidente, o Vice_presídente
assumirá a presidência do conselho Técnico consultivo e Fiscal, enquanto
perdurarem os motivos.
§ 4" No caso de substituição de Secretário Municipai de Saúde, que ocupe

função de Presidente, vice-Presidente ou secretário, o conselho elegerá enàe
seus membros, substituto para a função em vacância.
§.5" o conselho Técnico consrrltivo e Fiscal só poderá delitrerar com a
presença de 1/3 (um terço) de seus membros.
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Àrt. 22 - O Conselho Técnico Consultivo e Fisca_l é o órgão de
assessorÉunento e fisca-1ização constituído pelos secretários Municipais de
Saúde <ios municípios consorciados:



MUNICiPIOS COI{SONCIÂOOS: AEEL FIGUEIREDO. 8OM .'E§U§ DO ÍOCANTITS .
SNCJO GRANOE DO ARÁGUAIA . ELDORADo DOS CARÀ'ÁS . GOIÂflÉS|A DO
PANi( . ITUPIRAT{GA . JACUNDÁ . I{OVÂ IPIXUNA . PÁLESTIXÀ DO PANA
PlÇaRRÂ . ROI{OON DO pARÁ . SÀO DOMiiIGOS DO ÂÍt GUÀÂ . sÂo
GERALOO DO ARAGUAIA . SÂO JOÂO OO ARAGUÂIA {rçisAr

CAPITT'LO V
DÂ §ACRETARIA E:XTCI'TTVA

^*, 
2go A secretaria Executiva é o órgão de apoio técnico-administrati'o do

conselho Diretor, responsável peia gerência do consórcio, inclusive, àqueles
inerentes a sua gestão, além de outras competências que the sejam delegádas.

ParágraÍo único. A secretaria Executiva é composta da seguinte estrutura e de
esaforrljdatls com o organograÍna firlcional previsto no anexo IV, deste
estatuto:
I - Secretário (a) Executivo {a);
II - Assessoria Técnica;
lII - Assessoúa Admínistrativa e Fínanceira;
IV - Assessoria Contábil;
V - Assessoria Jurídica;
VI - Equipe de apoio técnico e administratívo;
VII - Equipe de Controle Interno.

CAPITI,LO VI
DÂ DIR TORIÂ E DEMAIS ORGÂOS

AÍt. 24" A Diretoria Administrativa será exercida pelo Diretor(a)
Administrativo(a) que será responsável pelas seguintes áreas do CISAT:

I - Serviços administratívos do consórcio;
II - Licitaçôes e contratações públicas;
III - Contratos de prestação de serviços;
lY - Zeladoia e limpeza;
V - Serviços e açôes em saúde realizada pelo CISAT de forma direta e indireta;
VI - Contratos de rateio, contratos de programa, convênios e demais
instrumentos congêneres.
Parágrafo único. Além das atribuíçôes indicadas nesta cláusula, a Diretoria
Administrativa será responsável por exercer outras atribuições e competências
que sejam previstas no Estatuto do CISAT.

Art. 25" A Diretoria Financeira será exercida pelo Diretor (a) Financeiro (a) e
será responsávei pelas seguintes áreas do CISAT:
I - Contabilidade;
II - Tesouraria;
III - Patrimônio e almoxarifado;
IV - Recursos humanas;
Parágrafo único. Além das atribuiçôes indicadas nesta cláusula, a Diretoria
Financeira será responsável por exercer outras atribuições e competências que
sejam previstas no Estatuto do CISAT.
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AÍt. 28" Compete à Assembleia Geral:

CâPÍTUI,O Vil
DÂ§ COMPETÊNCIAS DO§ ÓNCÃOS

I - Traçar as políticas, diretrizes e regulamentaÍes as competências,
atribuições e o funcionamento do CISAT;
II - Eleger ou destituir o Presidente, para mandato de 02 (anos), permitida a
reeleição;
III - Homologar o ingresso no consórcio de ente, na condição de consorciado;
IV - Decidir sobre as metas e proposta de trabalho do Consórcio;
v - Aprovar e modificar o Regimento Interno do consórcio, Estatuto o contrato
de Consórcio, bem como resolver e dispor sobre os casos omissos;
vI - Aprovar o orçaÍnento anual do consórcio, bem como respectivos créditos
adicionais inclusive a previsão de aportes a serem cobertàs por recursos
advindos de contrato de rateio e/ou contrato de programa;
VII - Defrnir a política patrimonial e financeira e os programas de investimento
do Cooúrcio;
VIII - Deüberar sobre contribuições financeiras dos Municípios consorciados;
IX - Deliberar sobre a mudança da sede.
X - Deliberar sobre pedidos de adesão ou exclusão de municípios;
XI - Ratificar ou recusa-r a nomeação ou destituir o Secretário Executivo;
XII --. Autorizar, após aprovação nas casas legislativas dos entes consorciados,
a alienação dos bens do consórcio, bem como, sua disponibiiização na
garantia de operaçôes de creCito;
XIII - Aplicar a pena de exclusão do quadro consórcio;
XIV - Aceitar a cessâo de servidores por ente federativo consorciado ou
conveniado ao consórcio, bem como autoitzar ainda a cessão de empregado
público do Consórcio a qualquer que seja o município consorciado;
XV - Apreciar a prestação de contas aaual do consórcio até o último dia útil
do mês de março do ano seguinte àquele em se referir a prestaçâo d.e contas;
XVI - Aprovar planos e regularnentos;
XVII - Apreciar e sugerir medidas sobre:
a) a meihoria dos serviços prestados pelo consórcio:
b) o aperfeiçoamento das relaçÕes do Consórcio com órgãos públicos e
entidades e empresas privadas.
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MUNtcaPOs cONsoRctADos: ÂBEt- FtcUEtREDO . BOl,l JEst S Do TOCAI{T|i{S .
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piÇARRA ' RoxDoN Do pARÁ . sÀo oo tl{Gos Do aRÂGU^JA . sÃo
GERÁtoo Do anAGUAta. sÀo JoÀo Do ÁRAGUAIa

Àrt. 260 A Diretoria Técnica será exercida pelo Diretor (a) Técnico (a) e terá por
atribuiçáo supervisionar e promover a responsabilídade iécnica dos serviços In
loco prestados nos municipios consorciadãs por intermédio do CISAT.

Àrt, 27o Diretoria de controle Interno, será exercid.a pelo controlador Internoe terá por atribuição, coordenação da fiscalizaçáó, auditoria, controle e
conformidade dos atos da gestáo fiscal, Íinanceira, orçamentária, patrimoniar,
recursos humanos, licitações e contratâções públieas.

t0
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XVIII - Aprova o Plano de Carreira, Cargo e Remr_rreração dos empregados do

Art.2Y Compete ao Conselho Diretor:
I - Compete ao Presidente do CISAT, sem prejuízo de outras disposições do
contrato de consórcio público do CISAT e deste Estatuto;
II - Autorizar o Consórcio a ingressar em juízo;
III - Convocar e presidir as reuniões em Assembleia Geral;
IV - Representar judicial e extrajudiciaimente o CISAT, cabendo ao Vice-
Presidente, substitui-lo em seus impedimentos e suspeíçôes;
V - Ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação
de contas;
VI - Convocar reuniões com a Secretaria Executiva e Conselho Técnico
Consultivo e Fiscal;
VII - Homologar e Adjudicar as licitações realizadas pelo Consórcio;
VIII - Expedir resoluções da Assembleia Geral e do Conselho de Secretários
para dar força normativa às decisões estabelecidas nesses colegiados;
IX - Expedir portarias e decretos para dar força normativa às decisões
monocráticas de competência do Presidente do CISAT
X - Delegar atribuições e desigrrar tarefas para as unidades do CISAT;
XI - Julgar, em última instâÍrcia, recursos relativos à:
a) Homologação de inscrição e de resultados de processo seleúvo e concursos
públicos;
b) Declsões proferidas pelo Secretá,rio Executivo na aplicação de penalidades a
empregados do Consórcio.
c) Demais decisôes proferidas pelos órgãos do Consórsio, excluídas as
deliberações da Assembleia Geral.
)(II - Nomear e exonerar o Secretario Executivo e sua substituição, quando for
o caso;
XIII - Prestar contas aos órgãos de controle interno e externo;
XIV- Requerer a cessão de serqidores públicos municipai,s, para âtender
ínteresse do CISAT;
XV- Autsrizar a aquisição de bens para o Consórcio;
XVI - Prestar contas de gestão administrativa e financeira, à Assembleia Geral,
submetendo-a previamente ao Conselho Técnico Consultivo e Fiscal;
XVII - Cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral sobre os
assuntos gerais do Consórcio;
XVIII - Exercer o controie de gestáo observando as frnalidades do Consórcio
Público Intermunicipal de Saúde;
VIX - Criação e extinção de cargos;
XX - Propor o Plano de Carreira, Cargo e Remuneração dos empregados do
Consórcio;
XXI - Aprovar a celebração dos instÍumentos de gestáo, contÍâtos e
congêneres previstos neste instrumento;
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Muxrciptos co soRcrÂDos: aBEL FTGUETREDo . BoM JÊsus oo rocÁNTltis .
BRÊJo GRANDE Do 

^R^GUAta 
. ELDonaDo Dos cÂRAJÂs . cotÂNÉslA Do

paú . rruptRAt{ca . JACUNDÁ . NovÂ tptxulla . pÀLEsB]ta oo pARÁ

P|ç^RRA . no ooN Do pARÁ . sÃo Do|,flNcos Do ARAGUÀÂ . sÃo
GERÂLDO DO ÂEAGUAiÂ . SÀO JOÀO OO ARÂGUAIÂ

Consórcio.
XIX - Deliberar sobre outros assuntos de atuaçáo e de interesse do CISAT.



Mur{tcÍpos cor{soRct^Dos: aBEL FtcuEtREOO . 80M JÊSUS DO TOCÀt{Ítxs .
SEEJO GRANDE OO ARÂCUAIA . ELOORADO DOS CÂRAJÀS . GOIAI{ÉS'A OO
PAf,A . IÍUPIRA}IGA . JACUNDÀ . iIOVA IPIXUI{A . PAIESTI,IA OO PARi
P|ÇARR^ ' Rot{DoN Do pÂR^ . sÂo oo}.{, cos Do aR^cuÀA . sÀo
GERAIOO DO ARAGUÂTÀ . SAO JOÀO DO ARAGUAIA

(rçt_sAr
XXII - Aprovar previamente a contrâtação de pessoal por tempo determinadopara atender necessidade temporária de excàpcioni interesse pritri"ã-"."
t€rmos previsto neste instrumento;
xxIII. - Elaborar e promover alteração e/ou reüsão do Estatuto do cISAT, comauxílio da Secretaria Executiva, submetendo ta1 proposiçâo à aprovaçáo daAssembleia Geral;
XXIV - Solicitar a cessáo de serr"idores dos entes consorciados;
XXV: Propor à Assembleia Geral a alteraçáo deste instrumento;
XXVI - Definir e acompanhar a execução da po1íüca patrimoniar e financeira e
os progr€rmas de investimento do CISAT;
XXVII - Decidir, em única instância administratita, sobre aplicaçáo de
penalidade de demissão de empregado do CISAT;
xxvIII - Decidir sobre revisâo geral anual dos vencimentos dos empregados do
Consórcio, observada a existência de previsão no orçamento do CISAT.
xxx - Deliberar sobre outras matérias de natureza administrativas nào
atribuídas à competência da Assembleia Geral e não elencadas neste artigo.
§1" Em assuÍrtos de interesse comum ou de maior repercussão p*" a"
atividades do consórcio Público, fica autorizado o presidente a representar os
Municípios consorciados perante outras esferas de governo, inclusive com o
objetivo de celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas,
nacionais ou estrangeiras, defender as causas municipalistas e/ou regionais,
dentre outros assuntos.
§2" As compet€ncias previstas neste artigo poderão ser delegadas mediante
Portaria específi ca expedida pela Fresidência.
§3" Por razões de urgência ou pÉrra permitir a cereridade na conduçào
administrativa do consórcio, o secretário Executil,o poderá praticar atos ad
referendum do Presidente.
§4'o Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro serão eleitos paÍa exercer
mandato de dois anos, permitidos reeleiçôes.
§5' Em caso de vacância dos cargos de presidente e vice-presidente será
reaTizad'a a eleição para o seu preenchiment o, Íro pÍazÃ de até 6o (sessenta)
dias da vacância e, enquanto nâo realizada a eleiçâo, a presidência e vicr-
Presidência serão exercidas pelos prefeitos mais id.osos sucessivamente.

Art. 3Oo Compete ao Vice-Presidente do CISAT:

I - Substituir
impedimentos;
Ii - Assessorar
delegadas;

e representar o Presidente em todas suas ausências e

o Presidente e exercer as funções que lhe forem

III - Assumir interinamente a presidência do GISAT, no caso de vacância,
exercendo-a até seu término;

RoD. TRÁNsÂi,iAzôN tc{, KM 2,2
NovA M^RAú - MARÂBA / pÂRA

CEP: 68.507-765 - FoN€: 094 l3Z2-39r8
E-rr,r*rt: cisat@cisat.org. bí

www,cisat.org. br
12



rrçt_sÂr
AÍ, 31" Compete ao Tesoureiro do CISAT:

I - RepÍesentar o Presidente e o tr7ice-presidente em todas suas ausências;II - Assessorar o Presidente e exercer as funçôes que the forem
delegadas;
III - Exercer as demais atribuições que venham a ser estabelecidas
neste Estatuto.

AÍt. 32" Compete ao Conselho Técnico Consultivo e Fiscal:

I - Elaborar, conjuntaÍnente com o Diretor (a) Executivo (a), o plano anual de
gestão do Consórcio, submetendo ao referendumdo Conselho Diretor;
iI - Acompanhar e avaliar a execução do plano anual de gestâo do consórcio;
III - Colaborar com o Conselho Diretor na condução da política do Consórcio;
IV - Assessorar o Conselho Diretor na administração e, no que couber, a
Diretoria Executiva do Consórcio nas questões que the forem pertinentes;
V - Apresentar as propostas e reivindicações dos secretários, como forma de
subsidiar as açôes e serviços de saúde a serem desenvolvidas pelo CISAT.
VI - Fiscalizar os atos de gestão e a contabilidade do CISAT;
VII - Acompanhar e Íiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente,
quaisquer operações econômicas ou financeiras do CISAT;
VIII - Emitir parecer sobre o plano de atividade, proposta orçamentária,
balarços e relatórios de contas em gera7, a seÍem submetidos ao Conselho
Diretor pela Diretoria Executiva;
IX- Assegurar o controle social das ações executadas pelo CISAT;
X - Aprovar relatório anual das atividades do CISAT, elaborado pela Secretaria
Executiva;
Parágrafo único. O Conselho Técnico Consultivo e Físcal, através de seu
Presidente e por decisão da maioria de seus integrantes, poderá convocar o
Conselho Diretor, para as devidas proüdências, qua.do forem verificadas
irregulariciades na escrituração contábii, nos atos de gestáo administrativa,
financeira ou patrimonial ou, ainda inobservância de normas legais,
estatutárias ou regimentais.

Art.33" Compete à Secretaria Executiva:

I - Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do CISÂT, íncluídas àquelas d.c representação
junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, podãndo fi.rmar
requerimentos, solicitações e quaisquer documentos em nome do consórcio;
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i,n xrciPtos coNsoRctaDos: Â8EL F|GUE|REDO. SOtí JESUS DO ÍOCA}IÍ' S .
SEEJO GRANDE DO ÁNAGUAIA . EIDORADO DOS CARAJÀS . GOIAÍ{ÉSIA DO
PAú . |TUPmANGA . JAclJi{DÁ . t{ovA IPIXUI{A . PÀLESÍIIA Do PARÁ
P|ÇÂRR . RO{DOil DO p^tÁ . sÂo DoítNGos Do aR cuata . sÃo
GERALDO DO ÂiAGUAIÀ. SÀO JOÀO OO ARAGUÂIA

\iÊçt_§aT
II - Proferir decisão sobre:
a) Homologação de inscrição e de resultado de concursos públicos;
b) Aplicação de advertência e da penatidade de suapensáo a empregados
do CISAT;
III - Efetivar, mediante prévia autorização da presidência, a dispensa ou
exoneraçáo de empregados públicos em comissão e de empregado públicos
temporários.
IV - Estalelecet, orientar e supervisionar todos e qr:aisquer procedimentos
técnicos, administrativos e operacionais no âmbito do CISAT, fornecendo,
inclusive, subsídios para as declarações e ações do consórcio;
V - Forma-lüar terÍno de compromisso de estágio no âmbito da l,ei n.
t\.7aa/2ooa;
VI - Gerir os recursos financeiros do CISAT, com a participação do Tesoureiro;
VII - Gerir os Recursos Humanos do CISAT e auxiliar o presidente na
reaTizaçâo dos procedimentos de concurso púbiico, admissão e cessáo de
servidores dos entes consorciados;
VIII - Administrar os recursos tecnológicos do CISAT;
IX - Exercer atribuições delegadas pelo presidente do CISAT, tais corno a
ordenaçáo de despesas do consórcio e respectiva responsabilidade pelas
prestações de contas.

Art. 34" Compete à Diretoria Administrativa:

I - Serviços administrativos do CISAT;
II- Elaboração de mapa Íisico dos recursos disponibilizados pelos municípios
consorciados a seÍem aplicados ros contratos de rateio;
III - Gerenciamento e controle do sistema de agendamentos dos municípios
consorciados;
IV - Conferência das fâturas de atendimentos realizadas pelos municípios
consorciados;
V - Agendamentos dos procedimentos de alta complexidade;
VI - Elaboraçáo do relatório de serviços realizados municÍpios consorciados.

Art. 35" Compete à Diretoria Financeira:

I - Supen isionaÍ os repasses recebidos pelos entes consorciados;
II - Elaborar relatório de receitas e despesas a ser descontados nas cotas de
repasses dos municípios consorciados;
III - Elaborar recibos de repasses creditados ao CISAT;
IV - Realizar relatório de lançamentos contábeis;
V - Contabilizar despesas e tributos;
VI - Realizar cálculo da receita;
WI - Conferir a movimentaç ào filan,cei;a das contâs de repasses;
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VIII- Realizar transações entre contas em conjr-rnto com o secÍetÍrrio executivo;
IX - Elaborar análise técnicas;
X - Realizar atesto nas notas fiscais de prestadores de serviços e fornecedores;
XI - InspecionaÍ sistema de controle;
XII - Controlar Orçamentos;
XIII - Gerenciar cobraÍrças, pagâmentos e contas a pagar;
XIV - Administrar recursos de aplicaçáo financeira;
XV - Remalejâ recursos financeiros;

AÍt. 36" Compete à Diretoria Técnica:

I - Supervisionar os atendimentos in loco na unidade móvel oftalmológica do
CISAT;
II - Elaborar relatório de atendimentos realizados na unidade móvel
oftalmológica;
III - Coordenar a equipe técnica da unidade móvel oftalmológica.
IV - Realizar cronograma de atendimentos in loco dos municípios
consorciados;
V - Gerenciar e coordenar a frota de veículos do CISAT.

Art. 37o Compete à Diretoria de Controle Interno:

I - Anaüsar as alterações verificadas nas previsÕes do orçamento anual e
propor os ajustamentos necessários;
II - Cumprir e fazer atmpnr as nonnas ügentes de Adrninistração Pública;
III - Desenvolver atividades de atendimento e informaçâo ao público e
autoridades;
IV - Sistematizar as norÍnas de controle;
V - Orientar, acompanhar, flrscalizar e avaliar a gestão orçamentária,
financeira e patrimonial do CISAT, com vistas à regular e racional utilizaçáo
dos recursos e bens públicos;
VI - Onentar, acompanhar, fiscaJuar e avaliar a gestão administrativa, no
tocante à administração de pessoal do CISAT;
MI Orientar, aconselhar, fiscalizar e avaliar os s€tores comp€tentes,
responsáveis por licitações e compras, administração da frota de veículos e
admínistraçâo patrimonial, estabelecendo os mecanismos do controle ínterno
destes setores;
VIII - Executar os traba-lhos de frscalização da execução contábil e Íinanceira,
arlrnini5f 161jva e operacional jrmto âos órgáos do CISAT;
IX - Emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas
e balanço geral do CISAT;
X - Organízar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiro,
valores e bens públicos, assim como dos órgâos e entidades sujeitos a
auditoria pelo Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Pará - TCM;
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MuNtciptos coNsoRctaDos: aBEt- FtGUEtREDo . gox JEsus oo rocaNÍt[s ,
BREJo GRÂNDE Do aR GuÂrÀ'ELDoRAm Dos caRAJÀs ' GotÂNÊsn oo
paRÂ . rruptRAl{ca . JÂcuNDÁ . NovA laXUNA . PALESr|NA Do p^ú
P|çÂRR . RO DOX DO PARÁ , SÃO DOt{t GOS DO ARAGUATÂ . SÂO
GEnaLoo Do aRAGUAra. sÃo JoÀo Do ÂRÀGUAta



MUt{lClPlOS CoNSORCIADoS: ABEL FtGt EnEOO . BoH J€St S DO TOCANrll{S .
EREJO GRANDE DO ARACUAITA . ELDORADO DOS CANÁ,'ÁS , GONrlÉ$A OO
PAú . |TUPIRANGA . JACUXDÁ . I{OVA IPIXUNA . PALESTINA OO PAú
P|ÇÂRRA . ROltDOit DO pARÁ . SÀO DOIí|NGOS DO ARÂOUA|A . SÃO
GERÁI.DO DO ÂRAGUAIA . SÀO JOÀO DO ARÂGUAIA

TIIT'LO UI
$çisÂr

DA GE§TÃO ADMINISTRÂTIVA
CAPITULO I

DOS EMPRBG ÂDOS PÚBLICOS

Ârt. 38" Somente poderão prestaÍ serviços remunerad.os ao CISAT os
empregados concursados e os contratados temporariamente para empregos
públicos previstos no contrato de consórcio público do cIsÀT eTou- ne*ste
instrumento, os nomeados para exercício de emprego público em comissâo
também preüstos no contrato de consórcio, servidores cedidos pelos entes
consorciados ou conveniados, e os prestadores de serrriços contratados na
forma estabelecida pela I*1n" 14.133/2O2I.
§1" As atividades de Presidente, Vice-preeidente, Tesoureirc, membro do
conselho de secretários bem como a participação dos representantes dos
Entes consorciados na Assembieia Geral e em ourras arividades do consórcio
náo será remunerada, sendo considerado serviço púbiico relevante.
§2" Os empregados do Consórcio, nomeados eÍr razâo de concurso público, os
contratados temporariamente e os nomeados paÍa exercer empregos em
comissão serão regidos pela Consolidação das l,eis do Trabalho- CLT.

AÍt. 39" Os agentes públicos do CISAT seráo nomeados para o exercício dos
empregos públicos:
I - Em caráter permanente:
a) Instituídos no âmbito do CISAT na data da expedição da consolidaçáo do
cor-trato de consórcio;
b)Que venham a ser instituídos em caráter permanente e de forma
complementar através deste Estatuto;
II - Em caráter temporário, que venham a ser instituídos:
a) Por deiiberação da Assembieia Geral para atendimento de programa criado
pelo Consórcio ou termo de convênio e instrumentos congêneres a ser
desenvolvido pelo CISAT;
§1' Os empregos públicos já institúdos no âmbito do CISAT se encontraÍn
indicados no Anexo I do contrato de consórcio do CISAT e reproduzidos em
alexo deste instruÍrr€nto.
§2' os vencimentos constantes do Anexo III deste instrumento observarão a
revisáo geral alual a ser efeúvada por iniciatíva do presídente do consórcio
desde que exista previsáo orçamentária suficiente para atendimento da
despesa, prescindindo de deliberaçáo da Assembleia Geral.
§3" Efetivada a revjsão geÍal an .r,l, deyerá ser expedida reg)lamentaçào
contendo o valor atualizado e consolidado do Anexo III.
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Art. 4()" Por ato do Presidente do CISAT, respeitada a concordância do
empregado público, poderá ser feita alteraçáo defrnitiva ou provisóría do
número de horas da jornada de trabalho, de oficio, ern razão do interesse
público, especialmente de adequação frnanceira orçamentária sendo admitido,
inclusive, a ampliação de sua jornada de tral:alho, desde que respeitartas sg
disposições expressas em lei.



IiIUNICiPIOS CONSORCIÂOOS: ABEL FIGUEIREDO. AOH JESUS DO TOCANTII{S .
BREJO GRAI{DE DO ANAGUAR . ELDORADO OOS CARÀ'ÁS . GOTANESIA DO
PAú . IUPIRAI.IGA . JACU DÁ . NovÂ IPIXUiIA . PALESTINÂ m PARi
PrçaRia ' RoNooN DO pAú . SÃO DOMTNGOS OO ÂRA6UÁ]A . SÃO
GERALDO OO ARAGUAIA . SÀO JOÀO DO ÀRAGUÂIA s§i_sar

M.. 4lo A dispensa de empregados públicos, ressalvados as hipóteses de
empregos públicos em comissão de liwe nomeação e exonerâçáo, dependerá da
observância dc deúdo processo legal na forma do pCCR.
Parágrafo único. Em se tratando de Empregados Concursados deverá ser
instaurado Procedimento Administrativo onde seja assegurada direito a ampla
defesa e ao contraditório.

AÍL 42 Será permitido aos empregados públicos concursados o pfastannento
para o exercício de emprego em comissáo no âmbito do CISAT nos termos do
qu€ prer-er o regulametrto pessoal.
§1' Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos salvo na hipótese de
cessâo para exercÍcio de cargo em comissão perante os municÍpios
consorciados desde que ocorra afastamento náo remunerado nos termos do
que prever o PCCR.
§2' Na hipótese de encerramento e extinção do Consórcio, todos os empregados
serão demitidos.
§3" Será objeto de regulamentaçáo outras possibilidades de afastamento em
normativo próprio do PCCR do CISAT.

CAPÍTT'LO U
DO QUAITRO DE EMPREGOS PÚBLTCOS

fut. 43" O quadro de pessoal do Consórcio, observados os anexos do contrato
de consórcio do CISAT, serâ composto:
I - Pelos empregos públicos permanentes descritos no Anexo I deste
instrumento;
II - Pelos empregos públicos temporários e empregados públicos em comissâo;
§ 1'O Anexo III Íixa a tabeia oÍicial de vencimentos de empregados públicos do
CISAT, distribuídos entre as diversas naturezas dos empregos púbi.icos, quais
sejam:
III - Empregos do quadro permanente sujeitos à concurso público;
II - Empregos em comissão, de liwe nomeaÇão e exoneraçào;
III - Empregos temporários sujeitos a processo seletivo;
IV - As funçôes gratifrcadas.
§2' As funções gratificadas somente poderão ser pagas aos empregados
integrantes do quadro permanente do Consórcio e serão calculadas mediante
aplicação dos percentuais constantes do Anexo III tendo por base de cácu1o o
valor do menor vencimento do CISAT correspondente ao nível de vencimento 01
(um).
§4' Ressalvada a hipótese de participação em comissáo temporária, e
observada a restrição de eventual incompatibilidade, é vedado o pagamento
cumulativo simultâneo de função gratifrcada aos empregados do Consórcio,
sendo anrtorüado, no caso de acúmrrlo de funções, o pagamento de maior veúor.
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MUIIICIPK)S COIISORCIÂDoS: 
^BEL 

FIGUEIREDO . BOM JEsUs DO TOCrüÍll{S.
BREJO GRANDE OO ARAGUÂIÂ ' ELDORADO DOS CÂRAJÀS . GOIAT{ÉSN DO
PAú ' ITUPIRAI{GA . JACUNDÁ . NovA IpIxUxA . PALESTIITIÂ Do PARA
PrçatRA . ROr{DOr| DO PÀRÁ . SÃO DOMIi{GOS DO ÂRAGUA|A , SÀO
GERAIDO DO AEAGUAI,À. SÀO JOÀO OO ÂRAGUAIÂ rrçlsar

§5' A gratificação de fi:nção deverá ser exercida pelos empregados do Consórcio
sem prejuízo do exercício das atribuíções do emprego de origem, exceto quanto
ao exercício da função gratifrcada de atividade de Controlador Ceral {FGCC) e o
exercício da funçáo gratificada de atribúçôes de Agente de Contratação (FGAC)
que seráo de dedicação exclusiva, no âmbito do Consórcio, permitido o
exercício de atividades privadas que não gerem incompatibilidade ou conflito
com as atribuiçôes exercidas pelo CISAT.
§6' Os ocupantes de empregos em comissao, de lilre r.orrreaqàD e exateraçáo,
poderão, eveÍrtualmente, realizar atribüções típicâs das funções grâtiflcadas,
vedado, cofltudo, o pagamento de qualquer adicional em razâo deste exercício.

CAFTTI]LO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Att. 44 Os empregados do CISAT somente ingressaráo mediante contrataçáo
celebrada após concurso público de provas ou de provas e títulos, exceto:
I - Nas hipóteses de nomeação para exercício de emprego público em comissão,
de liwe nomeação e exoneração;
II - Para atendimento de demandas temporárias;
III - Para atendimento de termos de contrato de programa, gestáo, parceria,
convênio ou instruÍnento congênere que venha a ser frrmado pelo CISAT.
§ 1' Os editais de concurso público, após aprovados pela Secretaria Executiva,
deverão ser subscritos pelo Presidente do Consórcio.
§ 2" Âpós o Presidente do CISAT subscrever o Edital de Concurso Público, o
mesmo deverá ser submetido à Assembleia Geral para ciência.

ÇAPÍTULO ry
DAS CONTRATAçÕES rpUpOnÁnreS

AÍt. 45" A contratação por tempo determinado será efetivada para:
I - A atender necessidacie temporária de excepcíonal interesse público na
hipótese de preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento por
meio de concurso público;
II - Atenrlirnento aos termos de coírtrato de progratta, convênio, parceria ou
congênere que venha a ser frrmado pelo CISAT.
§ 10 As coÍrtrataçôes serão realüadas mediante processo seletivo que deverá
atender ao seguinte procedimento:
I - Edital de chamamento, publicado no Diario Ofrcial dos Municipios em que
se deÍinira aos candidatos no mÍnimo cinco dias úteis para inscricáo;
II - Seleçáo mediante aplicação de critérios objetivos previamente estabelecidos
no edita,l de chamarnento, circunscritos à titul.açao acadêmica e adoçÃo
a-lternativa de um dos seguintes critérios:
a) Aplicação de prova eserita; ou
b) Experiência profissional relacionada com a função a ser exercida no
Consórcio.
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Mur{rciPros cotasoRctaoos: aBEL FIGUEIREOO. 80M JESUS DO TOCÂNT|XS .
EREJO GRANOE DO ARÂGUAIA . ELDORAOO DOS CARAjÁS . GOíÂNÉSI^ DO
PANA . iTUPIRANGA . JACUXOÁ . NOVA IPIXUT{A . PAI.ÊSTI}IA DO PARÁ
P|ÇÀRRA ' ROI{DON DO pAR^ . SÂO DO UGOS DO ARAGUÀA . SÀO
GERAL'O DO ARÂGUAIA. SÂO JOÃO DO ARAoUÂIA rrçtsAr

Art. 46" As contratações temporárias teráo praz<t de:

I - Atê 12 {doze) meses, podendo haver renovação desde que o período total da
contratação náo ultrapasse o período de 24(vinte e quatro) meses;
II - Pelo prazo coÍTespondente à vigência do contrato de programa, convênio,
parceria ou congênere na hipótese preüsta no inciso lI do caput do art. 39;
III - Ou em outros casos pelo prazo de duraçáo da necessidade temporária de
excepcional interesse público.

CAPÍTULOV
DOS COIíTRATOS, PARCERIAS E OUTROS A"TUSTES

sEçÃo r
NORIUAS GERAIS

Àrt, 47" Todas as contrataÇôes do Consórcio obedecerâo aos ditames da
legislação nacional de regência das contratações públicas, do prescrito na
consolidação de contrato de consórcio público do CISAT, no presente
instrumento de Estatuto e das normas e regulamentos que o Consórcio vier a
adotar.

sEçÃo Ir
DO CONTRÂTO DE RATEIO

AÍt. 48" Será formalizado ao Íina1 de cada exercício financeiro para vigorar no
exercício seguinte. contrato de rateio, com previsão de aportes a serem
cobertos no exercício, com recursos advindos dos Municípios Consorciados
destinado à realizaçâo de despesas administrativas e da execuçáo da gestáo
associada de serviços públicos destinados aos usuários dos Entes
consorciados.

AÍt. 5Oo O repasse dos valores observará o cronograma desembolso
estabelecido no contrâto de rateio, sendo que os recursos corresponderão às
respectivas dotações orçaÍnentárias dos Municípios Coneorciados, que
constituirá receita do CISAT.

sEçÀo ur
DO CONTRÂTO DE PROGRAMA

/IÍt, 51" Ao Consórcio é permitido celebrar contrato de programa pâÍa prestar
serviços públicos por meios próprios ou por meio de terceiros, sob sua gestáo
administrativa ou e ontratua,l.
§1'O disposto neste aÍtigo permite que, nos contratos de programa celebrados
pelo CISAT, se estabeleça a transferência tctal ou parcial de encargos, serviços,
pessoal ou de bens necessá-rios à continuidade dos serviços tralsferidos,
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Art. 49 Os entes consorciados somente entregarão recursos ao CISAT
para o cumprimento dos objetivos estabelecidos no Contrato de Consórcio,
e neste instrumento, devidamente especificado mediante a celebração de
Contrato de Rateio.



MUNICIPIOS CoNsoRclADOS: ABEL FIGUÊnEDo . Bo!,í JESUS OO TOCÂNÍlt{s .
BNEJO GRANDE OO ARÂGUAIÂ . EI.OORÂDO DOS CÂRAJÀS . GOIAT{ESIA DO
PARÀ . |ÍUFIRÀiIGA . JÂCUNDÂ . NovA IPIXUNÂ . PÀLEsTItiA Do PÂnÂ
P|ÇÁRR^ ' ROXOON DO PARÁ . SÀO OOt{t cOS DO ÁRAôUÀÂ , SÀO
GÉRALDO DO ARAGUAIA. SÀO JOÀO DO ÀRAGUÀI,À $çtsAr

§2' O Consórcio também poderá celebrar Contrato de Programa com:
I - Autarquias, Fundações e demais órgãos da administração direta ou indireta
dos Entes consorciados;
II - A administraçáo de outros Entes públicos da Federaçáo, mesmo que nâo
consorciados, atendidas as finalidades do Consórcio descritas no art.6".
§3" Sáo cláusulas necessárias do Contrato de Programa celebrado pelo
Consórcio Público, observando-se necessariamente a legislação
correspondente, as que estabeleçam:
I - O objeto, a área e o pÍazo da gestáo associada de serviços públicos, inclusive
a operada com transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e
bens essenciais à continuidade dos serviços;
II - O modo, forma e condições de prestação dos serviços;
Ií{ - Os critérios, indicadores, fiórmulas e parâmetros defrnidores da qualidade
dos serviços;
IV - O cá1culo de tarifas, taxas e de outros preços públicos na conformidade da
regulaçáo dos serr.iços a serem prestados;
V - Procedimentos que gaÍaÍrtaÍn transparência da gestão econômica e
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares;
VI - Possibilidade de emissão de documento de cobrança e de exercício da
atividade de arrecadação de tarifas e preços públicos;
VII - Os direitos, gararrtias e obrigações do titular e do Consórcio, inclusive os
relacionados às preúsíveis necessidades de futura alteraçáo e expansão dos
serviços e consequente modernizaçáo, aperfeiçoamento e ampliação dos
equipamentos e instalações;
MII -Os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços;
IX- A forma de Íiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e
das práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgáos
competentes para exercê-las;
X - As penalidades e sua forma de aplicaçáo;
XI - Os casos de extioção;
XII- Os bens reversíveis;
XIII - Os c-ritérios para o cá1crrlo e a forma de pagamento das indenizaçôes
devidas ao Consórcio relativas aos investimentos que não foram amortizados
por receitas emergentes da prestação dos serviços;
XIV- A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do
Consórcio ao titular dos serviços;
XV - A periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstraçóes
Íinanceiras sobre a execução do contrato;
XVI - O foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.

AÍt. 52" No caso de a prestaçáo de serviços ser operada por transferência total
ou parcial de encargos, serrriços, pessoal e bens essenciais à continuídade dos
serviços transferidos, também sáo necessárias as cláustúas que estabeleçam:
I - Os encargos traosferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que
os transferiu;
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MUNICiPK}S COT{SORCIADOS: Â8EL FIGUÊIREDO .8O},I JÊSIJ:i DO TOCANNI{S.
BREJO GRANDE DO ARÂGUAIA . ELOORADO DOS CARAJAS . GOIÀNÉ§.A OO
PÂR,Á ' |TUpIRANGA . JAcUxDÁ . NovA IPüU,{A . PATESTII{A Do PAú
EçAnRA . ROr{OOt{ DO pAR^ . SÀO DO},fit{GOS DO ARAGUÀÂ . SÃO
GERAIOO DO ARAGUAIA. SÀO JOÀO DO ÂRAGUAIA {rçl_sAT

II - As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encaÍgos
transferidos;
III - o momento de transferência dos seruiços e os deveres relativos à sua
continuidade;
IV - Â indicaçáo de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal
transferido;
V - A identifrcação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração
transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratâdo;
VI - O procedimento para o levantamento, cadastro e avaliaçáo dos bens
reversírreis que Yi,erern a ser arnortizados rnediante receitas de tarifas ou outras
emergentes da prestaçâo dos serviços.

Art. 53o Os bens vinculados aos serviços públicos serâo de propriedade do
Município contratante, sendo onerados por direitos de exploraçào que serào
exercidos pelo Consórcio pelo período em que vigorar o Contrato de programa.

AÍt. 54o Nas operações de crédito contratadas pelo Consórcio para
investimentos nos serviços públicos deverá se indicar o quaÍrto corresponde
aos serviços de cada titular, para fins de contabilizaçao e controle.

AÍt. 55" Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues como
pagamento ou como garantia de operação de crédito ou Íinanceiras parâ a
execução dos investimentos previstos no contrato.

Art. 560 A extinçâo do Contrato de Programa dependerá do prévio pagamento
das indenizações eventualmente dwidas, especialmente referentes à
economicidade e viabilidade da prestaçáo dos serviços pelo CISAT, por razões
de economia de escala ou de escopo.
Parágrafo único. O Contrato de Programa continuará vigente nos casos de:
I - O titular se retirar do CISAT ou da gestão associada;
Itr - Extinção do Conúrcic.

Art. 57" Os ccntratos de prcgrama s.erão celebrados mediante dispensa de
licitação, incumbindo ao Município contratante obedecer Íieimente às
condiçóes e procedimento preüstos na legislação de regência.

Art. 5E" No caso de desempenho de serviços públicos pelo Consórcio a
regulaçâo e fiscalizaçáo não poderá ser exercida por ele mesmo.

sEcÃo ff
DOS CONVÊNIOS, PARCERIAS E OUTROS ÁÀIUSTES

Art. 59" Fica autorizado ao Consórcio firmar convênios, contratos, acordos de
qualquer natureza, cont€írio de cooperação para os {ins do art. 31 do Decreto
n" 6.OL7 /2OO7, parcerias, contrato de gestão, protocolos e outros ajustes
congéneres, junto a entidades governamentais ou privadas nacionais ou
estrangeiras .
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MUNICIPOS CONSORCIÂDOS: ÂBEI- FIGUÊIREOO . BOM JESUS DO TOCANTII{S .
BREJO GRANDE OO ARAGUAIÂ ' EI.DORÂDo DOS CARAJÁS . GOIÂNÉSIÂ DO
PARÀ ' |TUPIRANGA . JÂCUNDÁ . T{ovA IPIXUT{A . PÂLESTINÂ Do PAnÁ
PrÇaiRÂ . RoNDON DO pÂpÂ . sÀo Dor.ltNcos Do aeÂcuÀÂ . sÂo
GÉRÂrl)O DO ARAGUAIÂ . SÀO JOÀO DO ARAGUAIA

DA GES ECONÔMI E FINAN
cepÍrur,o r ES GERÂI§

{rcl_sar
PARÁGRAFO uNICo. o consórcio poderá comparecer como interveniente em
con'"€nios e outros ajustes celebrados po. ent s consorciados ou terceiros, a
frm de receber ou aplicar recursos, inclusive para os fins do parágraro anico ao
art. 38 do Decreto n" 6.017 /2OO7.

SEçAO V
DAS LTCTTAçÕEs p coutnereÇÕEs púBLrCÂ§

lrt. 60" As licitações, contratações e a-lienaçóes púbricas observaráo a
legislação nacional de regência através da Lei n" t+.tás1zozt, observadas as
Irorlnas consta.ntes do cootrato de corrsórcio do CISAT, no presente
instrumento de Estatuto e das normas e regulamentos que o consórclo vier a
adotar.
§1'Todos os editais de licitaçáo deveráo ser publicados em sítio eletrônico do
CISAT, e no Diário OÍicial dos Municipios.
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Art. 610 o CISAT atuará como órgão gerenciador de procedimento auxiliar de
regrstro. de preços que tenham por objeto a participação dos Entes
consorciados voltados à formalização de atas de registrãs de preços nas
finalidades descritas no art. 6'deste estatuto.
Parágrafo único. o procedimento previsto neste artigo observará o disposto no
art. 86 da I*i n" V.133/2021 na forma de regulamento a ser expedido.

TÍTULO ry

^tl. 
62 4 execução das receitas e das despesas do cISAT obedecerá às

norÍnas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
§1" os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio para o
cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento devidamente
especiÍicados mediante a celebraçáo de Contrato de Rateio.
§2" O Consórcio, a critério da Secretaria Executiva e dos Municípios
integraltes, poderá firmar contrato de programa, a ser disciplinado em ato
próprio.
§3'O Consórcio estará sujeito a fiscalização contábil, operacional e
patrimonial, pelo Tribunal de Contas dos Municipios do Estádo do pará,
inclusive quanto a legalidade, legitirnidade e economicidade das despesas, atos
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser
exercido em Íazão de cada um dos contratos que os entes da Federação
consorciados vierem a celebrar com o Consórcio.



MUNICIPrcS COtlSoRclADoS: ÂBEL FIGUEIREDo . BoM JESUS DO ToCANTNS .
SREJO 6RÂNDE OO ARAGUAIA . ELDORAOO DOS CARÂJÁS . GOIÀNÉ9A DO
PANA . ITUPIRA]{GA . JACUT{DA . NOVA IPIXUI{A . PAI.ESTI A DO PAú
PçAPn^ ' ROi{DOX DO PAtÁ . SÀO OOt{tflcOS DO ÂRAGUÀA . SÃO
GENALDO ôO APÂGUAIÀ. SÀO JOÃO DO ARAGUAI,A

CAPÍfl'LO U

rrçlsAr
DOS FUNDOS DE IYATUREZA CONTÁBIL

Art. 64" Fica criado Fundo de Investimentos do CISAT, de natureza Jurídica
exclusivamente contábil nos termos do art. 7 | da Leí n" 4.320 / 1964,
instrumento de captação, repasse e aplicaçáo de recursos destinados às
despesas de capital voltadas paÍa a realizaçáo de investimentos de plalos,
programas, projetos e ações voltadas ao cumprimento das Íinalidades e
objeúvos do CISAT.
§1' Constituirão receitas do Fundo de Investimentos do CISAT:
I - Recursos proverrientes do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
decorrentes de retenções realizadas pelos CISAT nos pagamentos de serviços
prestados por terceiros ao CISAT;
§ Único - Fica instituido a partir deste por decisao em Assembleia Geral, que
as receitas provenientes de IRRF, serão incorporadas pelo CISAT, como receita
de natureza tributária, conforme regulamentaçâo geral das normas legais de
contabilidade aplicadas ao setor público, com a plena ciencia e concordancia
dos municipios consorciados.
II - Recursos oriundos dos Municípios Consorciados consignados em lei
orçamentária e seus créditos adicionais preüstos em contrato de rateio
destinados a:
a) Manutenção de custos administrativos do CISAT que, ao frnal do exercício,
após a rca1izaçâo de apuraçáo financeira e orçamentária, nào estejam
compromissados com empenhos processados e/ou não processados, ficando
autorizada a sua transferência e úncúação ao Fundo de lnvestimento do
CISAT;
III - As resultantes das doações do setor privado, pessoas fisicas ou jurídicas;
IV - Rendimentos everrtuais, inclusive de aplicaçôes financeiras dos recursos
disponíveis;
V - As advindas de acordos, convênios e teÍmos de parceria;
VI - Transferências de outros Fundos Especiais;
VII - Quaisquer outros recursos lícitos que forem destinados.
VIII - Outras receitas previstas em lei ou destinadas ao Fundo de
Investimento CISAT.
§2' Os recursos do Fundo de Investimento do CISAT serão aplicados rro
financiamento de despesas correntes e de capital vinculadas à aquisição de
bens móveis, imóveis, custeio com rescisáo antecipada de empregados do
consórcio para realizaçáo de concurso publico, equipamentos e obras civis,
desde que vinculados às Íinalidades e objetivos do CISAT.
§3' O Fundo de Investimento ficará vincu-lado diretamente à Secretaria
Executiva do CISAT.
§4" Será aberta conta banqíria espe.cífica em institúçáo finalceira oficia-I, sob
a denominaçáo "Fundo Investimento CISAT", para moümentação dos recursos
financeiros do Fundo, elaborando-se, quadrimestralmente, demnnstrativo da
receita e da despesa, sujeito a análise e fiscalizaçáo do Conselho Diretor do
CISAT e, ainda, às norÍnas de consolidação das contas públicas.
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MUiIICIP|oS CONSORCIADOS: ABÊL FIGUEIREOO. BOM JESUS DO TOCAIIÍIXS .
SNCJO GRANDE DO AÂAGUAIA . ELDORADO OOS CARAJAS . GOIAT{ÉSIA DO
PAnÁ . rÍuprRAIG^ . JAcUt{oÀ . t{ova tpuut{a . pALEsÍ}tÂ Do p^Ri
PtÇ^ti ' RoNooN Do p ú . sÃo Do l 6os oo aRAcuÀÂ , sÀo
GERALDO DO ÂâAGUAIA . SÂO JOÀO DO ÀRAGUÂIA rôçl_sÂr

§5" Caberá ao Secretário Executivo:
I - Solicitar a política de aplicação dos recursos;
II - Realizar a ordenação e liquidação das despesas;
III - Realizar, de forma conjunta com o presidente do GISAT, a assinatura de
cheques e quaisquer outras movimentações, presencia-l ou eletrônica, junto às
instituiçÕes bancárias de recursos vinculados ao Fundo de Investiniento do
CISAT;
IV - Exercer demais alividades necessárrias ao gerenciameoto da Conta
Investimento.

Art. 640 Mediante proposta da Presidência, e aprovaçâo da maioria absoluta da
Assembleia Gera] do CISAT, poderáo ser criados, através de resoiução, outros
fundos de natureza contábil no âmbito do CISAT conforme previsto no art. 71
da Lei n' 4.32O/64.

CAPÍTULO III
DA CONTABILIDADT E PATRIMôNIO

ârt. 65" Todas as demonstrações financeiras serào publicadas na interaet, err
sítio eletrônico do consórcio, em conforrnidade com a legislaçáo e exigencia dos
órgâos de controle externo.
§ 1" Os entes da Federaçâo que forem admitidos após o Consórcio ter integrado
bens a seu patrimônio, terão que também contribuir a este patrimônú na
proporçáo e quantias a serem definidas em instrumento especifico, que poderá
se dar pela doação de bens ou de serviços.
§ 2" A critério da Assembleia Geral os Entes da Federaçáo que forem admitidos
após o Consórcio ter integrado bens a seu patrimôoio poderâo, mediante
deliberação de quórum qualilicado de maioria absoluta, ser admitidos sem a
contribuição de que trata o § 1" deste artigo, mas os mesÍnos só farão jus à
parcela de patrimônio adquirido após o seu ingresso, observado o disposto no
§4' deste artigo.
§ 3o O atual patrimônio do Consórcio é considerado de posse igualitária a todos
os municípios que subscreveram o contrato de Consórcio.
§4" Os Municípi,os que venham a integrar o Consórcio, nâo enquadrados na
situação do §3", farão jus ao patrimônio do CISAT na proporçáo da
contribúçâtr para a sua furmação.

Art. 66" Constituem patrimônio do Consórcio:

I - Os bens e direitos que üer a adquirir a qualquer tÍtulo;
II - Os bens .e direitos que lhe forem doa.dos por entidades púbiicas,
privadas e por particulares.
III - Contribuiçáo mensal dos municípios consorciados;
IV - Auxíüos, contribuiÇões, e subvençôes concedidas, por entidades públicas
ou particulares;

www.cisat.org.br
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MUNTCiPTOS COITSORCIÀDOS: ÂBEL FtcUÉtREDO .80 
'ESUS 

OO TOCÂl,lTtr{S.
BREJO GRÀNDE DO ARAGUAIÂ . ELDORÀDO DOS CÁRAJÁS I GOIÂNÉS'A DO
PANÁ . ÍTUPIRANGA . JACUNDÁ . NovA IPIXUNA . PÀLESTII,IÂ DÔ PAFA
P|ÇÁRRA ' ROI{DON DO pAn/i . SÀO DOHi cOS DO ÀRAGUÀ^ . SÃO
GERALOO OO ARAGUAI,À. SÀO JOÃO OO ARAGUAIA rrçlsAr

V - As rendas de se-u patrimônio;
M - O produto da alienação de seus bens;
VII - O produto de operação de cr&ito; e,
VIII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e de
aplicações de capitais;
IX - Pela receita tributaria oriunda de retençôes.
§ 1' A Alienação, aquisição e oneração dos bens que integram o
patrimônio do Consórcio será submeticla à a_preciação da Assembleia Geral
que a aprovará pelo voto da maioria absoluta dos Municípios consorciados.
§ 2'A alienaçáo de bens móveis inserwiveis dependerá apenas de aprovação
por maioria simples da Assembleia Geral.
§ 3" A quota de contribuiçâo mensal de cada Consorciado será del-rnida pela
Assembleia Geral, quando da elaboraÇão do orçamento para o exercício
seguinte e fixada no Contrato de Rateio, cabendo a cada consorciado definir e
apontar suas respectivas fontes de recursos.
§ 4" Os repasses de contribúção mensal dos consorciados deverâo ocorrer nos
dias 10, 2O e 3O de cada mês; enquanto outras contribuições poderâo ocorrer
ate o dia 1O (dez) de cada mês.

Art, 67" Constituem recursos financeiros do Consórcio:

I - As transferências Íinanceiras mensais dos Municípios consorciados
aprovadas pela Assembleia Geral, expressas em contrato de rateio, de acordo
com a Lei Federal no I 1. 1O7, de O6 de abrit de 2OO5;
II - As tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços públicos
decorrentes do uso de bens do Consórcio;
III - Os valores destinados a custear as despesas de administração e
planejamento;
IV - A remuneraçâo de outros serviços prestados pelo Consórcio aos Municípios
consorciados ou a outros Entes da Federaçáo;
V - A remuneração advinda de contratos firmados e outros instrumentos
congêneres;
VI - Os auxílios, contribuições, subvenÇôes e demais recursos de natureza
volun!á,ria concedida por entidades públicas ou privada errt raz.áo de convênios,
contratos de repasse, ajustes, termos de cooperaçâo, termos de parcerias ou
outros instrumentos congêneres;
VII - O produto de operaçôes de crédito;
MII - As rendas eventuais de aplicaçáo financeira;
IX - O produto da arrecadação do imposto de renda, incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos a qualquer título;
X - Outros rendimentos que lhe caibâÍn por disposiçáo legal ou contra.tuâl ou
por decisão judicial;
XI - Outros rendimentos que venham a ser instituídos no Estatuto, além
daqueles previstos neste aÍtigo.
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I'lUNlClPlOS COttSOtClÂDOS: ABEL FIGUEIREOO. BOM JESUS OO TOCÂXT|NS.
SREJO GNANDE DO ARAGUAIA . ELDORAOO OOS CARAJÁS . GOIAT{ÊSIÂ DO
PARÀ . ITUPIRANGA . JÀCUI{DÂ . NOVA IPXUI{A ' PALESTINA OO PARA
PrÇaRRA . ROXOON DO PApÁ . SÂO DOMTNGOS DO ÂRÂcUAtA . SÃO
GERATDO DO ÀRAGUAIÂ . SÀO JOÃO OO ÂRÀGUAIA {rçisAr

§ 1'Os Entes consorciados somente entregarão recursos ao Consór:cio:
I - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos no contrato
consolidado de consótcio público do CISAT ou neste instrumento;
II - Quando tenham formalizado contrato de rateio ou contrato de programa;
III - Na hipótese de formalização de contrato de gestão, termo de paÍceria ou
contrataçâo formalizada conforme aÍt. 2', §f ., inciso III da Lei n. ll.lo7 /2OOS.
§ 2' É vedada a aplicaçáo de recursos entregues por meio de contrato de
rateio, irrclr-rsive ontr-ndos cle transferências, ope_Íação ele, créclito e o!lt!-as
operações, para o atendimento de despesas classihcadas como genéricas:
§3" Entende-se por despesa gerrerica aquela em gue a execuÇão orçamentária
se faz com modalidade de aplicaçâo indefrnida, não sendo considerada como
genérica as despesas de administraçâo e planejamento, desde que previamente
classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade pública.
§4'Os contratos de programa e os contratos a que se refere o inciso III do sl"
poderão inclür dotações que extrapolem o respectivo exercício hnanceiro.

Ârt. 68" Os entes Consorciados respondem subsidiariamente obrigações do
Consórcio.
Parágrafo único. Os dirigentes do consórcio público responderáo
pessoalmente pelas obrigações por ele contraídas caso pratiquem atos em
desconÍbrmidade com a lei, com o contrato consolidado de consórcio público do
CISAT, pelo estatuto ou decisâo da assembleia geral.

CAPÍTULO tV
DA RT,SPONSABILIDADE SUBSIDúRIA

TÍTULo v
DA GESTÃO ASSOCTADA DE SERVrçOS ptiSl,rCos

CA"PÍTI'LO I
DA AUTORIZAçÃO PA"RA A GESTÃO ASSOCIAITA

Art. 69" Pica autorizada a gestáo associada dos serviços públicos que
constituem os objetivos previstos no art. 6'.
§1' O disposto Ío caput compreende a gestáo da contratação e execução d.os
serviços públicos a que se refere o art,6', observado o disposto no §2. deste
artigo.
§2'A gestão associada prevista no caput poderá compreender, sem prejuízo do
previsto no §1', a delegaçâo dos serviços públicos serviços previstos no art. 6.,
hipótese em que a delegacáo deverá ser aprovada pela maioria absoluta da
Assembleia Geral e posterior efetivação mediante a formalização de contrato de
prograÍna, ncs termos das normas de contrataçáo de consórcics públiccs e do
presente instrumento.
§ 2" A gestáo associada poderá ainda compreender, no que couber:
I - O exercÍcio das atividades de plalejamento, regulaçáo e frscalizaçáo de
serviços desde que os serviços não sejam prestados pelo próprio Consórcio,
conforme determinado pelo §3'do art. 13 da Lei n" 11.1OZ I2OOS;

RoD. TRANS^MAZÔN ICA, KM 2,2
NovA MARAú . MARAEA / PÂRA

CEP: 68.507-765 - toNr:094 3322-39rS
E-ua[: cisat@cisat.org br

www.cisat.o rg. br

26



MUN|CíP|OS CONSORCTÂDOS: ABEL FTGUETREDO . SOtr JESUS DO TOCÂ!,|Ílt{S .
BREJO GRÂNDE DO ARÂGUAIÁ ' €LDORADO DOS CÂRAJÀS . GOIANÉSIA DO
PÂú . rUPRANGA . JACU DÁ . tlovA IPüUI{A , PAIESÍINA Do PAú
PçÂRRÂ . Ror{DoN Do paRÁ . sÂo DoítNGos Do ÁR GUAta . sÂo
GERALDO DO ÂNAGUÂIA . SÀO JOÀO DO ÂRAGUAIÂ $çlsAr

l[ - A transferênciâ tofâl ou parcial de encargos, serviços- pessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos termos de contrato de
programa.
III - A gestáo da contratâÇão de açôes e serviços públicos de saúde descritos no
art.6".
§ 3' A gestão associada abrangerá somente os serviços prestados nos
territórios dos Entes consorcíados.
§ 4' Fiea o consórcio autorizado a licitar e eontratar eoncessáo, per-mis"são ou
autorizar a prestaçáo dos serviços públicos objeto de gestão associada.
§ 5" Â institüçáo e cobrança de tarifas, preços prúblico-s e tffias, bem corrio as
metas de desempenho observarão, conforme a natureza do serviço e sem
prejuízo daqueles definidos na correspondente lei de regéncia, os seguintes
critérios:
I - Definição de investimentos necessários e as correspondentes taxas de
depreciaçáo anual;
II - Remuneração do custo de oportunidade, operacional, ambiental e
administraüvo;
III - Tributos incidentes e encargos Íinanceiros;
IV - Funrio de meihoramento, ampliação e modernização para meihoria <io
processo;
V - Ampliação do acesso dos cidadãos e loca-Iidades de baixa renda aos
serviços;
M - Geração dos recursos necessários pera realização dos investimentos,
objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;
VII - Recuperaçáo dos custos incorridos na prestaçáo do serviço, em regime
de eficiência;
VllI - Estirnulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis eom os
níveis exigidos de qualidade, continuidade e seguralça na prestação dos
servtços;
IX - Incentivo à efrciência dos prestadores dos serviços.
§ 6" A revisâo das tarilãs, taxas e dos preços públicos compreenderá a
reavaliaçáo das condições da prestação dos serviços e das tarifas ou taxas
praticadas e poderá ser:
I - Periodicamente, reavaliando as condiçõe-s de mercado;
II - Extraordinária, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no
contrãto, fora do coÍtrole do presfâdoí dos se-r viços, que alterem o seu
equilíbrio econômico- Í-rn anceiro.
§ 7'Os reajustes de tarifas e taxas de serviços públicos serão realizados
observando-se o intervalo mínimo de 12 (dozel meses, de acordo com as
norrnas legais, regulamentares e contratuais.

Roo. TR^NSÂMÂ,ôN icÀ, KM 2,2
NoVA MÂR^BA . MÁRÂ8A / PÂRA

CEP: 68.5O7-765 - FoNr:094 3322-3918
E -ulr-: cisat@cisàt.org.bÍ

www.cisat.org.br
27



MUNICIPIOS COIISORCIÂDOS: ÂSEL F,GUÉ|REDO . BOM JESUS OO TOCANTI{S ,
BNEJO GRÂNOE DO ARAGUAIÂ ' EI.DORADO DOS CÂRAJÀS . GOIAT{ÉSN DO
PARÀ . ITUHRATGA . JACUNOÂ . I{OVA IPIXU'{A , PALESÍINA OO PAR,IT
P|ÇÁRR^ . ROIDON DO pARÂ . SÃO DOMtiiCOS DO ARÂGUA|A . SÀO
GERALOO DO AiÂGUAJA . SÀO JOÂO DO ARAGUÀIÂ $çi_sAT

ÂÍt. 7()o Na gestão associada dos serviços públicos fica autorizada:

I o gerenciamento de procedimento auxiliar de registro de preços na forma do
art. 86 da l*i n' 14.L33/2O21 desde que as contrataÇões tenham por objeto as
áreas específicas de atuação e objetivos do CISAT;
II - A realizaçáo de programas de compras compartilhadas em que a licitações,
contratações e compras possam ser realizadas de forma centralizada no GISAT
e/ou compartilhada entre os Entes Consorciados;
I - Aquisiçáo ou administração dos bens para o uso compartilhado dos
Municípios consorciados;
II - outras competências transferidas pelo Município consorciado ao consórcio
mediante formalizaçâo de contrato.

AÍt. 71" No que se refere à gestâo associada, a contabilidade do Consórcio
deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira de cada
serviço em relação a cada um de seus titu-lares.
Parágrafo Unico. Sem prejuízo da realização das prestações de contas previstas
na legislação nacional e nas norÍnas expedidas pela Secretaria do Tesouro
Nacional e Tribunal de Contas do Estado de Pará, anualmente deverá ser
apresentado demonstrativo que indique:
I - o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais
saldos de cada Municipio;

CAPÍTULO U
DO USO DE BEI|S E §ERVrçOS

AÍt. 72a Teráo acesso ao uso dos bens e serviços do Consórcío os entes
consorciados que contribuíram paÍa sua aquisição e promoçâo.
Parágrafo único. O acesso disposto no caput dependerá da situação de
adimplência com o Consórcio.

AÍt. 73" Observ-adas as legislações de cada MunieÍpio, os Entes consorciados
poderão ceder ao Consórcio bens de seu próprio patrimônio e os serviços de
suas administraçôes, para uso comutn.

TÍTULo vI
DOS ENTES CON§ORCIAI'OS

CAPiTULO I
DOg TXREITOS E DEVERES

Ati.. 74" O Ente consorciado tem díreito a:

I - Tomar parte nas deliberações, obedecidas às disposições deste Estatuto e do
Contrato do Consórcio, discr:tindo e votaodo os assuntos nelas tratados;
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MUNIC|POS COI{SORCIADOS: ABEL FIGUEIREOO . BOM JESUS DO ÍOCANÍIXS .
BREJO GRANDE DO ARÂGUAIA . ELDONAM DOS CAIÂJÁS . GOIANÉS|A DO
PARÁ . |TUPÍRATGA . JACURDA . NovA IPIXuIIA . PALÊS]INA oo PARA
P|ÇÂRRÂ . Ro Dori Do paRÀ . sÃo @À{tNcos oo ÂRAGUÂta . sÂo
GERALOO DO ARAGUAIA. SÀO JOÃO DO ÂRAGUAIA

rürçisar
II - Propor ao Presidente do Consórcio ou a quem de direito medidas de
interesse do Consórcio;
III - Votar e ser votado para ocupar caÍgos nos órgãos do consórcio ou integrá-
los;
IV - Soiicitar por escrito, a qualquer tempo quaisquer informações sobre os
negócios e/ou ações do Consórcio;
V - Desligar-se do Consórcio, obedecidas as condições estabelecidas neste
Estâtuto e na consolidação de contrato de consórcio público do CISAT.

Art. 75" O Ente consorciado tem o dever e obrigaçáo de:

I - Cumprir as disposiçôes da Lei, da consolidaçáo de contrato de consórcio
público do CISAT, do Estatuto, das resoluçôes, atos e regulamentos expedidos
no âmbito do Consórcio;
II - Satisfazer pontualmente seus compromissos para com o Consórcio;
III - Prestar ao consórcio esclarecimentos sobre as atividades desenvolvidas
por si que sejam objetos das atividades do Consórcio;
IV - Trabalhar em prol dos objetivos do Consórcio, respeitando os dispositivos
estatutários, zr-lando pelo bom nome do Consórcio, pelo patrimônio deste e
pela integração de seus membros.

cÂPÍTULo u
DA ADMISSÃO AO CONSóRCIO

sDçÃo r - Novos coNsoRcrArros

Art. 76" Por decisão da Assembleia Geral poderá ser admitido o ingresso de
outros entes federativos ao CISAT.
I - O ente público deverá promover seu interesse mediante assinatura de
Termo de Adesão ao Consórcío Público Intermunicipal de Saúde do Araguaia e
Tocantins;
II - O ingresso prescinde de aprovação de 1ei autorizativa do ente interessado.
Parágrafo único - No caso de readmissão de ex-consorciado, este não poderá
ter nenhum débito extrajudieia-l ou judicial pendente para com o CISAT.

CAPÍTULOIII
DA SAÍDA DO COilSÓRCIO

SEçÃO I DA RITIRADA

Arl, 77" A retirada do membro do consórcio dependerá, cumulativamente, de
ato formal de seu representante na Assembleia Geral, acompanhado de
autorização legislativa emanada de o respectivo Poder Legislativo Municipal.
§1" Para fins de apuraçáo de obrigações, direitos e deveres, será considerada
como data de retirada de Município o primeiro dia útil seguinte aquele em que
se der, de forma cumulativa, os requisitos constantes do copuÍ deste artigo.
§2' O Município que promover a retirada do Consórcio será responsávei pelo
pagamento das despesas de rateio até a data a que se refere o §1' deste artigo.
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Art. 7Eo A retirada náo prejudicará as obrigações constituídas entre o
Consórcio e consorciado que se retira.
§ l' os bens destinados ao consórcio pelo consorciado que se retira náo serão
revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de;
I - Decisáo de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do
Consórcio, manifestada em Assembleia Geral.
II - Expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienaçáo;
III - Reserva da lei de ratificação que tenha sido regulamente aprovada pela
Assembleia Geral.
§ 2" Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira, e náo
revertidos ou retrocedidos, como preüsto no § 1', flcarão automaticamente
incorporados ao patrimônio do Consórcio.

sEÇÃo w
DA EXCLUSÃO

4t1. 79 São Hipóteses de exclusáo do Ente consorciado;

I - A não inclusão pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em
créditos adicionais, de dotação suficiente para suportâr as despesas assumidas
por meio de contrato de rateio;
II - A subscrição de protocolo de intenções pâÍa constituição de outro consórcio
com Íinalidade igual, assemelhada ou incompatível sem a prévia autorizaçáo da
Assembleia Geral;
III - A existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação
fundamentâda da Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim.
§ 1' A exclusáo prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após prévia
suspensâo, pelo período de noventa dias, período em que o Ente consorciado
poderá se reabilitar.
§ 2' Poderáo ser previstas outras hipóteses de exclusão, bem como de outras
espécies de pena a serem apücadas a Ente consorciado mediante deiiberaçâo
da Assembleia Gera-I.

Art. 8()" O procedimento administrativo purra a aplicaçáo da pena de exclusão
observará o direito a ampla defesa e ao contraditório conforme regulamento
específico a ser expedido.
§ 1" A aplicação da pena de exclusão dar-se á por meio de decisão da
Assembleia Geral exigindo 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade dos
membros do consórcio.
§ 2" Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento
previsto pela Lei f . 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ou as dispósições da Lei
que vier a substituila.
§ 3' Da decisáo que decretar a exclusâo caberá recurso de reconsideraçâo
dirigido a Assembleia Geral, o qual não terá efeito suspensivo, interposto no
prazo de 1S(quinze) dias contados do dia útil seguinte da publicação dá decisao
na imprensa oÍicial.
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TÍTULo vII

DA AJ,TERÂçÂg E DA E'(TINçÃO
CAPITULO I

DA EXTrr{çÃO DO CONTRATO DE CON§óRCrO PúBLTCO

Att. 81" A extinçâo de contrato de consórcio público dependerá de instrumento
aprovado pela Assembleia Geral por maioria qualificada de 2/3 dos Municípios
consorciados, ratificado mediante lei dos respectivos Municípios.
§ 1'A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação dos bens, podendo ser
doados a qualquer entidade pública de objetivos iguais ou semelhantes ao
Consórcio ou, ainda alienados onerosamente paÍa rateio de seu valor entre os
consorciados na proporção também definida em Assembleia Geral.
§ 2" Até que haja decisáo que indique os responsáveis por cada obrigaçáo, os
Entes consorciados responderáo solidariamente peias obrigações
remanescentes, gaiantindo o direito de regresso em face dos beneficiários ou
dos que deram causa a obrigaçáo.
§3" Com a extinçáo, o pessoâl cedido ao Consórcio retornará aos seus órgãos
de origem e os empregos públicos teráo automaticamente rescindidos os seus
contratos de trabalho com o consórcio.

CAPÍTULO II
DA ALTERAçÃO DO CONTRATO DE

COTfSóRcIo PÚBLIco E Do ESTATUTo

Art. 82" A alteração do contrato de consórcio público será defrnida em
assembleia, mediante aprovaçáo da maioria absoluta dos Entes consorciados,
condicionado a ratifrcaçáo por lei municipal da maioria absoluta dos
MunicÍpios consorciados.

ÂÍt. 83" A alteraçáo do Estatuto deverá ser aprovada por quórum qualificado
da maioria absoluta dos votos dos Entes consorciados.

TÍTULO vIU
DA§ DTSPOSTçÔES GERAIS

AÍt. 84" O Consórcio será regido pelo disposto na l,ei n" 11.107, de 06 de abril
2005, pelo Decreto n' 6.107 /2OO7, pela consoiidação do contrato de consórcio
público do CISAT, pelas leis de ratifrcaçôes, as quais se aplicam somente aos
entes federativos que as emanaraln, pelo presente instrumento, pelo PCCR e
pelos demais atos, normas e regulamentos do Consórcio.

AÍt. 85" A interpretaçáo do disposto neste instrumento deverá ser compatível
com os seguintes princípios;
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MUlllClPlOS CONSORCIÂDOS: ABEL FIGUÉIREOO. BOtt JESUS DO TOC^I{TINS.
BREJO GRAI{DE OO ÁRAGUAIA. ELDORADO OOS CARA.,ÀS ' GOIA ÊSIÁ DO

PARA . ITUPIRÂNGA . JÁCU DÂ . NOVA IPIXUNA ' PALESÍINA OO PANÁ

P|ç^RRÂ . RONDOT{ DO P^ú . SÃO DOM|i{GOS DO ÂRÂGUÀÂ . SÃO

GENÂLOO DO ÂRAGUAIA. SÀO JOÃO DO ARAGUAI,À Êrçl_sAT
I - Respeito à autonomia dos Entes federativos consorciados, pelo que o
ingresso ou retirada do consórcio depende apenas da vontade de cada ente
federativo, sendo vedado que se the ofereça incentivos para o ingresso;
II - Solidariedade, em razão da qua-l os Entes consorciados se comprometem a
não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa
implementaçáo de qualquer dos objetivos do Consórcio;
III - Eletividade de todos os órgáos dirigentes do Consórcio;
IV - Transparência, pelo que não poderá negar que o Poder Executivo ou
Legislativo de Ente Federativo consorciado tenha acesso a qualquer reuniâo ou
documento do Consórcio;
V - EÍiciência, que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham explicita
e prévia fundamentaçáo técnica que demonstrem sua viabilidade e
economicidade.
Parágrafo único. Os entes Consorciados respondem subsidiariamente pelas
obrigações do Consórcio.

Art. 86" Quando adimplente com suas obrigações, qualquer Ente consorciado
é parte legitima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas preüstas no
contrato de Consórcio Público.

Art. 87" O Consórcio, no âmbito de sua atuação, por intermédio de seus
Órgàos, emitirá os seguintes atos oÍiciais:

I - Resoluções, de caráter normativo, com efeitos e abrangência interna e
externa ao Consórcio, referente às deliberaçôes da Assembleia Geral e/ou
Conselho de Secretários;
II - Decretos, de caráter normativo e/ou executório, e efeitos internos e
externos, referente a ato administrativo praticado pelo Presidente do Consórcio;
III - Portarias, de caráter normativo e/ou executório, e efeitos internos,
referente a ato administrativo praticado pelo Presidente do Consórcio.
IV - Instruções normativas referentes a atos praticados pela Secretaria
Executiva e/ou Diretorias do Consórcio visando da expedição de normas e
regulamentos internos de processos administrativos do Consórcio;
V - OÍicios, destinados à comunicaçáo ofrcial no âmbito externo do Consórcio;
VI - Memorandos destinados à comunicação oficial no âmbito interno do
Consórcio.

Art. 88" As deliberações dos órgâos colegiados do Consórcio seráo adotadas
medialte aprovação da maioria simples, ressalvadas as hipóteses de quórum
qualificado expressaÍnente indicados na consolidação de contrato de consórcio
público do CISAT e no presente instrumento.
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MUNICiPK}S CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO. 8OM JESUS DO TOCANÍII{S '
BREJO GRANDE DO ARAGUÂIÂ ' ELDORAM DOS CARAJAS . GOIANESIÂ DO

PÂRA . ITUPIRANGA . JÀCUNDÁ . OVÁ IPIXUIIA . PALESTI}IÂ trc PARA
prÇapRA . RoNooN Do P^RÁ . sÃo m|4 @s DO ARAGUAI^ . SÀO

GENÂLOO DO ARAGUAIÂ . SÂO JOÀO DO ARAGUAI,A
\ürci_sAT

firur,o rx
DAs Drsposrçôos rn-axsrrónres E Frrrers

AÍt. 89" Esta Consolidação de Estatuto do
seguintes complementos na forma de anexos:

CISAT é integrada pelos

I - Anexo I contendo o quadro de empregos e funçôes gratiÍicadas;
II - Anexo II contendo as atribüções e requisitos dos empregos e funções
gratiÍicadas;
III- Anexo III contendo os níveis de vencimentos dos empregos;
IV - Anexo IV contendo o organograma do Consórcio.

Art. 90" Para dirimir eventuais controvérsias desta Consolidação de Estatuto,
fica eleito o Foro da Comarca de Marabá, Estado de Pará.

Art, 91" O presente Estatuto aprovado pela Assembleia Geral entra em vigor
nesta data, reatroagindo seus juridicos efeitos a 1" de janeiro do corrente ano.

Marabá, 22 de agosto de 2024
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MuNrciptos coNsoectÂDos: ÂsEL FTGUEIREDO . 80M .'ESUS DO TOCAT{Í|XS .
BREjO GRÂNDE OO ARAGUAIA . ELDORADO OOS CÂRAJÁS . GOIANÉ$A DOPAú . |ÍUPIRANGA . ]ÂCUNDÁ . TovA IPIXUNA , PÂLESTINA Do PATA
PrçaRQA ' ROt{DOit Do pARÁ . sÀo ooHt{cos Do ÂRA6U^jA . SÃO
GERALOO DO ANAGUAI,À . SÀO JOÃO DO ARAGUÂIÂ $çtsAT

ANTONIODOS A,,inadodeíomàdiqit,r
SANfOS por ANroNlo Do5 sÀNÍos

cALHAU:51 751e332 5:::*ffi;:,jii:.,,53 {3'oo'

AITTOI{IO DOS §AIIITO§ CALHÂU
Prefeito Municipal Abel Figueiredo

JOÁO DA CU{HA Bhdo4h6Ebr
nocxa'o zzzsrô ãIf;,?,ffi
263

JOÃO DA CI,ITIIA ROCHA
Prefeito Municipâl Bom Jesus do Tocantins

Prefeito Municipal Brejo Grande do Araguara
ASde Eldorado do CaraPrefeita Munici at

al de Goianésia do ParáPrefeito Munici

BENJAMIN Assinado de forma
TASCA:2092502 Aisitat por BENJAMTN

6034 TASCA:20925026034

BENJAUIN TA§CA
1ranPrefeito Munici de Itu

ITONIR ApARECIDO Assinado de foÍma

TAVAREs:87 3 80420 l'rni?l8iJJ,o*, ^
ô 15 tAvARts:8/3gM2o6t 5

ITOIÍIR APARECIDO TAVARTS
Prefeito Municipal de Jacundá

MARIA DA GRACA Assinado de forma

MEDETROS digitat por MARTA DA

MAros:5 85 3 o5 s oroo flHS,[Es?EJi3;oo
UARIA DA GRAçA UEDEIROS UATOS

Prefeitâ Municipal de Nova lpixuna

CLAUDIO ROBERTINO Assinado de forma
ALVES DOS digitat por CLAUDIO
SANTOS:4583064926 RoBERT|NO ALVEs Dos
I SANTOS:45830649268

CL,III'DIO ROBERTINO A. DOS §Arr1O§
Pref. Municipal de palestina do paiá

LAANE BARROS ,§5r'do dê r,tu disitar

LUCENA 'oruÂN€ 
3ÀÀno6

FERNANDES.989 ÍcRxÂNErr3'.7"orL

97220144

LI\AIYE BARRO§ LUCEIYA
Prefeita Municipal de piçarra

EL|ZANE SoARES fi:,iig.^fl?táffi,1'Jf,DA lrrve,o+ooar sezgz

SILVA:6460g.1 59287 Dados:2024.0e.1e 13:38:38

ELIi'ANE SOARES DA SILIIÂ
Prefei Mta unlcl DSào om ado Ar

MARCELLANNE Assinadoderormadisitalpor

cRtsTlNA cARNEtRo Hr.áifs,.*flilH.,,,,
SOBRAL:94801 690297 Dadost 2o24.0e.re r3rB:58 {3,0o,

UÁRCELLII]YN?; CRI§TINA S. UAR?II{S
Prefeita Munici de Sáo Joâo do Ar ala

JEFFERSON Assinado de formà dígitat por
DOUGLASJESUS iEFFERsoNDouGLAslEsus

o LrvE r RA :e4 7 7o sz+ li#i !;11' ;:.:;,i':,,,,
220 -03'oo'

JEFFERSON DOUGLII§ JE§US OLTVEIRÂ
alaPrefeito de Sáo ceraldodoAr Prefeita Munici de Rondon do Pará
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3,1

rEs uA LDo N u N ES ffi 'lrT;^i"#!ff^fl l-"'
GOMES:75206242 cot'rcst s2o6242268

268 Dados:2024.O9.24
l3:06:21 _03'00,

JESUALI'O IIUIIES GOUES

IARA BRAGAAssinado djsitatmenre

M I RAN DA : 70 [,iifff^?m!â*.
262926253 zss

IARA BRÂGA MIRAIIÍDA

FRANCISCO DAVID Assinado de forma digitat
LEITE por FRANC|SCO DAVTD

RocHA:281 4e31 em b:T:xtr#;:j;?;fr1;
4 o3'oo'

I.RAITCISCO DAVID LEITE ROCIIA

ADRIANA 4rypp4p5 Assinado de forma

oUVETRA:604 1 28es i§sif# 
ADRTANA

OLtVEtRA:6M 12895234

AI'RIAITA IINDRÂDE OLIVEIRÁ
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MUXIOPIOS COIISORCIÂDOS: ASÊL FIGUÉ|REDO. BOl.1 JESUS DO TOCÂNÍ|NS.
BREJO GRANDÊ DO ÁRAGUAIÂ . ELDORADO DOS CÂRAJÂS . GOIANÊSN DO

PAN  . ITUPIRANGÂ . JÂCUNDÂ . NOVA IPIXUNÂ . PAI.ESTIXA DO PARÂ

PrÇAnRA ' RONOON DO PARÀ . SÃO Dor.lr GOS DO ARAGUATA ' SÂO

GERALDO DO ÂRACUAIA . SÀO JOÂO DO ARÂGUAIA €çisAT
ANEXO I

EMPRTGOS PÚBLICOS

FUNçÕES GRATIFICADAS
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Deaomiaação Provimento IYivel
Veoc.imeatos Vagas

Cârga
IIorária

Semaaal

Secretário Executivo
Liwe nomeaçáo e/ou
exoneraçâo e
recrutamento amplo

40 o1 30h

Diretor Administrativo

Liwe nomeaçào e/ou
exoneraçáo e
recrutamento
âÍn plo

óz o1 30h

Diretor Financeiro

Liwe nomeação e/ou
exoneraçáo e
recrutamento
amplo

34 o1 30h

Diretor Tecnico
Liwe nomeaçáo e/ou
exoneraçáo e
recrutame nto âmplo

30 o1 30h

Diretor Controle Intemo Concurso público 01 30h

Técnico de Enfermagem Concurso público 18 01 30h

Montador Optico Concurso público 03 02 30h

Recepcionista Concurso púb1ico 04 o1 30h

Assistente Administrativo Concurso público 11 02 30h

Auxiliar Administrativo Concurso público 06 02 30h

Auxiliar de Serviços Gerais Concurso público 01 o1 30h

Motorista Concurso púbüco t2 02 30h

Denomi:ração §IGLA o/" Vagas Horas
§emanal

F\rnção gratifrcada de Conüolador lnterno FGCGI 200/. 01 30H

Funçâo gratifrcada de Presidente da CPL FGCPL 20% 01 30H
Fqçáq gratifrcada de Pregoeiro FGPRG 200/0 01 30H
Função gÍatificada Agente de Contratâçáo FGAC 200/o o1 30H
Funçáo gratifrcada de equipe apoio agente de
contrataÉo

FGEA 200/0 02 30H

Funçáo gratifrcada de membro CPL FGMCPL 20./. 02

www.cisat.org.br
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MUNICIPKIS CONSORCIÂDOS: Â8EL FIGUEIREDO . BOI'I JESUS OO TOCANÍ|i{S .

SREJO GRANDE DO ARÂGUAIA . ELDORAM DOS CÂRAIÁS . GOA'{ÉSN DO

PARÁ . ITUPíRANGÂ . JACUT{DA . NOVÂ IPüUI{A . PALESTINÂ OO PARA

PrÇaRRA . ROt{DOr{ DO PAtÁ . SÃO DOi'{NGOS tO AR^cUÂrA . SÃO

GERALOO DO ARAGUÁIA. SÀO.'OÃO OO ARÂGUAIÂ {rçisAr
ATRIBUIÇÔE§' E REQUISITOS DE EMPRTGOS PÚBLICOS

1. Secretário Executivo
1.1 Regime Jurídico: CLT
1.2 Provimento: livre nomeação e exoneraçâo
1.3 Recrutamento:amplo
1.4 Requisitos:

1.4. 1 Pormação completa em curso de nível superior ou possuir
notória experiência em administração pública ou notória
experiência na área de saúde pública ou privada.

I .5 Atribuições:
1.5.1 Exercer as atribuições previstas no Contrato do consórcio e

no Estatuto do Consórcio;
1.5.2 Assessorar a Presidência no desempenho de suas funções;
1.5,3 Gerenciar informações, auxiliando na execuçáo de suas

tarefas administrativas e em reuniões;
1.5.4 Coordenar e controlar equipes e atividades;
1.5.5 Coordenar a operacion aJlizaçáo das atividades exercidas pelos

Orgáos e empregados do Consórcio;
1 . 5 . 6 Implementar e gerir as diretrizes , programas de trabalho e

demais deliberações definidas pela Assembleia Geral,
prâticando todos os atos que não tenham sido atribuídos
formalmente ao Presidente do Consórcio;

1.5.7 Exercer, por delegação, atribúçôes de competência do
Presidente.

2. Diretor Administrativo
2.1 Regime Jurídico: CLT
2.2 Provimento: em comissáo de livre nomeação e exoneração
2.3 Recrutamento: amplo
2.4 Requisitos: Formação completa em curso de nÍvel superior

em uma das seguintes áreas:
2.4. 1 Contabilidade; ou
2.4.2 Direito; ott
2.4.3 Economia; ou
2.4.4 AdministraÇáo de empresas; ou
2.4.5 Administração/Gestão Pública; ou
2.4.6 Enfermagem.

2.5 Atribüções
2.5. l Rea-lizar as atividades de cheÍia dos serviços administrativos
do CISAT;
2.5.2 Dirigir as atiüdades administrativas do Consórcio;
2.5.3 Realizar as atividades de chefia dos serviços prestados pelo

Consórcio em sua atividade frm, especialrnente quanto aos
serviços e ações de saúde;
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MUT{ICiPES CONSORCIADOS: ÂBEL FIGU€IRÊDO . 8OM jESUS DO TOCÀNTI}{S .
BREJO GRÀNDE DO ARÂGUAIA . ELDORAOO DOS CANÂJÁS . GOIÂI{ÊSIA DO

PANÀ . ITUPIRANGÂ ' JACUI{DA . NOVÂ IPIXUi{A ' PAIESTINA OO PÂRÁ

P|ÇÀRRÁ . RONDON OO PARÂ . SÀO DOr.{r}lGOS DO AR^GUAIÂ ' SÀO

GERÂLOO DO ARAGUAIA. SÀO JOÀO DO ARAGUÂIÀ rrçt_sAr
2.5.4 Dirigir os serviços de agendamento de procedimentos,

consultas, exâÍnes e demais serviços de saúde;
2.5.5 Coordenar o atendimento a pacientes;
2.5.6 Dirigir os serviços que envolvam as áreas de zeladoria e

líÍrpeza;
2.5.7 Prestar as informações que forem solicitadas pela

Assembleia Gera1, pela Presidência e pela Secretaria
Executiva;

2.5.8 Exercer as atribuiçôes previstas no Contrato do Consórcio
e no Estatuto do Consórcio;

2.5.9 Exercer outras atividades correlatas.

3. Diretor de Financeiro
3.1 Regime Jurídico: CLT
3.2 Provimento: liwe nomeaçào e exoneração
3.3 Recrutamento: amplo
3.4 Requisitos: Formação completa em curso de nível superior com

notória experiência na área frnanceira.
3.5 Atribuições:

3.5.1 Realizar todas as funçÕes de direção e cheÍia dos serviços de
contabilidade, tesouraria, patrimônio e a-lmoxarifado, recursos
humanos do CISAT;

3.5.2 Realizar as funções de direçáo, coordenação e gestão dos
contratos de programas, contratos de rateio, convênios e
parcerias no âmbito do CISAT;

3.5.3 Realizar as atividades de assessoramento contábil à
Presidência e demais Orgâos do CISAT;

3.5.4 Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e
no Estaruto do Consórcio;

3.5.5 Exercer outras atiüdades correlatas.

4. Diretor Técnico de Unidade Assistencial
4.1 Regime Jurídico: CLT
4.2 Provimento: em comissão de livre nomeaçào e exoneração
4.3 Recrutamento: amplo
4.4 Pormação completâ em curso de nível superior
4.5 Atribúções:

4.5.1 Exercer a direçáo e o planejamento das atividades
operacionais de transporte, e de logística;

4.5.2 Cl:,.efiar equipes, gerenciar a Unidade Movel Oftalmologica do
Consórcio;

4.5.3 Realizar a cronogr€una de atendimentos In [,oco da UMO;
4.5.4 Controiar o processo operacional de atendimento In Loco nos

municipios consorciados e avaliar seus resultados;
4.5.5 Proúdenciar meios paÍa que as atividades sejam desenvolvidas

em conformidade com as norÍnas e procedimentos técnicos, de
qualidade, segurança e saúde;

4.5.6 Buscar novas tecnologias e assessorar a diretoria e setores do
RoD. TRANSAMAZôN rÁ, KM 2,2
NOvÀ M^RAú . MARÁ&q / PÂú
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MUiIICIPOS cot{soRClÂDOS: ABEL FIGUEIREDO. SOM JESUS DO ÍOCANnxs .
SNEJO GRÂfiDE DO ANÁGUAIÂ . ELDORADO DOS CARÂ'ÀS . GONNÉS|A DO
PAú . |TUP'RAXGA . JACUT{OÁ . NOVA IPIXUI,IA . PALESTINA OO PARA
PrÇaRRA . RO DON DO p^tÁ . SÃO OOr4 cOS DO AR GU^jA . SÀO
GERATDO DO ARAGUAIA . SÀOJOÁO DO ARAGUÀIA rrçt_sAr

consorcl0;
4.5.7 Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no

Estatuto do Consórcío;
4.5.8 Exercer outras atividades correlatas.

5. Diretor do Controle Interno
5.1 Regime Jurídico: CLIT
5.2 Provimento: concurso público
5.3 Recrutamento: amplo
5.4 Requisitos: Formaçáo completa em curso de nível superior em

uma das seguintes áreas:
5.4. lContabilidade; ou
5.4.1 Direito; ou
5.4.2 Economia; ou
5.4.3 Administração de empresas; o
5.4.4 Administração/ Gestâo Pública; ou

5.5 Atribuições
5.5.l Realizar as atividades de chefia dos serviços de Controle

Interno do CISAT;
5.5.2 AumentaÍ a transpaÍência da gestão cientiÍicardo aos auditados

da importância em submeter-se às norrnas vigentes;
5.5.3 Analisar processos de Licitações, Dispensas e Inedgibilidades;
5.5.4 Apresentar sugestões de melhoria após a execução dos trabalhos,

üsando à racionalização dos procedimentos e aprimoramento dos
controles existentes;

5.5.5 Auxiliar na elaboração de controles internos, visando sua
aprimoração;

5.5.6 Avaliar a eficiência, a eÍicácia e a economia na aplicação e
utilização dos recursos públicos;

5.5.7 Garantir corn razoável segurança a regularidade dos atos de
gestão do Consórcio;

5.5.8 informar e orientar as unidades executoras quaÍlto às
manifestações e recomendações de órgãos de Controle Externo
que possam implicar diretamente na gestâo dos departamentos
do Consórcio;

5.5.9 Responder consultas das diretorias quanto a legalidade,
legitimidade, e economicidade de procedimentos de trabalho,
bem como, nos casos de interpretaçáo e/ou indicação da
iegisiaçáo aplicáve1 às determinadas situaçôes hipotéticas do
Consórcio;

5.5.10 VeriÍicar a aplicação das normas internas, da legislação
vigente e das diretrizes traçadas pelo Consórcio, buscando um
maior grau de conformidade dos atos de gestão;

5.5.11 Exercer outras atividades correlatas.

www.cisat.org. br
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MUNICIPIoS CONSORCIÂDOS: ÂBEL FIGUEIREDO . BOM ,ESUS DO ÍOCA{TINS .

BREJO GNÂNDE OO ARAGUÂIÂ . ÊLDORADo DOS CARAJÀS ' GOIÂI{ÉS|A OO

PANA . |TUPIRAHGA . JACUNDÁ . NOVÂ IPIXUNÂ . PALESTINA DO PARA

PIÇARRA ' ROI{DO{ DO PARÁ . SÃO OOi.{|{GOS DO ARÂGU^jA . §ÀO
GERÂTOO DO ARAGUAIA. SÀO JOÀO DO ARAGUAI,A {ôçisAr

6 Técnico de Enfermagem
6.1 Regime Jurídico: CLT
6.2 Provimento: concurso público
6.3 Requisitos: Formaçáo completa em curso de níve1 médio de

enfermagem e inscrição regular perante o Conselho Regional de
Enfermagem

6.4 Atribuições:
6.4.1 Desempenhar atividades técnicas de enfermagem na unidade

movel oftalmologica do CISAT;
6.4.2 Realiazar ficha de alaminese e aferiçao de pressão nos

pacientes a serem atendidos na unidade movel oftalmologica
do consórcio;

6.4.3 Desempenhar tarefas de auxiüar o médico em consultas
oftalmologicas na unidade movel do consórcio;

6.4.4 Organizar o ambiente de trabalho;
6.4.5 Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e

procedimentos de biosseguralça;
6.4.6 Realizar registros e elaborar relatórios técnicos;
6.4.7 Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e

no Estatuto do Consórcio;
6.4.8 Exercer outras atividades correlatas.

7 Montador Optico
7.1 Regime Jurídico: CLT
7.2 Provimento: concurso público
7 .3 Requisitos: Formação completa em curso de nível medio e

experiencia comprovada na area de montagem optica.
7 .4 Atribuiçoes:

7.4.1 Montar lentes nas armações;
7.4.2 Traçar e cortar lentes em máquinas computadorizadas;
7.4.3 Medir e verificar o grau Íras receitas;
7.4.4 Conduzir testes de visão;
7.4.5 Fazer ajustes e reparos em óculos;
7.4.6 Ajudar os pacientes escolher armações adequadas para suas

necessidades;
7.4.7 Fazer mediçÕes para a fabricaçáo de lentes personalizadas.

I
8.1
4.2
8.3
8.4

Recepcionista
Regime Jurídico: CLT
Provimento: concurso público.
Formação completa em curso de nível medio.
Atribuiçoes:

Roo. TRÂN5,AMAZôNiCA, KM 2,2
NOVA MARAú . MARÂ8A / PARÂ

CEP: 68.507-765 - FoNr: 094 3322-39111
E-ralt: c isat@cisat.org. bÍ

www.cisat.org.br
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MUXtCiPtOS COIISORCIADOS: ABEL FTGUETREOO . BOM JESUS OO TOC^l{Ttt{S ,
SREJO GNANDE OO ARAGUAIÂ . ELDORADo DOS CÂRAJÀS . GOIÂNÉSI^ OO
PARÁ . |TUPIRA GA . JACUNDÂ . NOVA IPIXUNA . PALESÍINA DO PARÁ
PtÇaRRA . ROi{DON OO p^pÁ ' SÀO DOHtncOS DO ARÂGUÀA , SÂO
GERALOO DO ANAGUAIA . SÀO JOÂO ÔO ARAGUAIA $çi_sAr

9
9.1
9.2
9.3

9.4

8.4.1 Recepcionar municípios consorciados, pacientes e prestadores
de serviços;

8.4.2 Registrar os dados cadastrais do paciente e atualizar com
preenchimento de ficha de referência;

8.4.3 Atender telefone, recepcionar os e-mails institucionais
recebidos e encaminhar ao setor competente;

8.4.4 Encaminhar oficios expedidos aos municípios consorciados;
8.4.5 Elaborar relatório de atendimentos realizados In Loco;
8.4.6 Digitar cronograma de atendimento In Loco dos prestadores de

serviço.
8.4.7 ReaJize:r conferencia no recebimento das formulas

nutricionais;
8.4.8 Elaborar e encaminhar termo de entrega das formulas

nutricionais;
8.4.9 Elaborar controle de oÍicios, memorando e portarias.

Assistente Administrativo
Regime Jurídico: CLT
Proümento : concurso público
Requisitos:
9.3.1 Formaçáo compietâ em curso de nível de médio;
9.3.2 Conhecimento avançado de informática;
Atribuiçôes:
9.4.7 Executar serviços de apoio nas áreas de recursos

humanos, administração, frnanças e logística;
9.4.2 Atender fornecedores e clientes, fornecer e receber

informações os serviços;
9.4.3 Tratar de documentos variados, cumprindo todo o

procedimento necessário referente aos mesmos;
9.4.4 Preparar relatórios e planilhas; executaÍ serviços

gerais de escritórios;
9.4.5 Exercer as atribuições previstas no Contrato do

Consórcio e no Estatuto do Consórcio;
9.4.6 Exercer outras atiüdades correlatas.

Auxiliar de Administrativo
Regime Jurídico: CLlI
Frovimento: concurso público

Requisitos:
Formação completa em curso de nível de médio;
Conhecimento básico de informática;
Atribuições:
1O.6.1 Executar serviços de apoio nas áreas de administração,

estoque, compras, atendimento e faturamento;
1O.6.2 Tratar de documentos variados, cumprindo todo o

procedimento necessário referente aos mesmos;
10.6.3 Preparar relatórios e planilhas;

in ' R():) TrLÀ\\ÂÀr{:ô\:.,1. K\1 2.2
NoVA MARAEA - fulAeq8A 1 PARA

CÉP: 68.507-765 - FoNri 094 3322-3918
E-uet: cisat@cisat.oíg.bÍ
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10.1
ro.2
10.3
10.4
10.5
10.6

www.c isat.org. br



MUIIICiPIOS CO'{SONCIÂDOS: ASEL FIGUEIREDO. BOM JESUS DO TOCANTINS .
BREJO GRANDE DO ARÂGUAIÂ . ELDOIADo DOS CARAJÁS . GOIÂNÉ§A OO

PARÀ ' ITUPIRAIIGA . JACUNDÁ . I{OVA IPIXUNÂ . PALESTII'IA DO PARA
prÇaRRA ' ROi{DON DO pÂRÁ . SÃO OOi.íNGOS DO ARÂGUAIÀ . SÀO

GERALDO DO ARAOUÁIÂ . SÀO JOÂO DO ARÀGUAIA {Êçt_sAT

11.O
1 1.1
tt.2
11.ó

10.6.4 Executar serviços gerais de escritórios;
10.6.5 Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio
e no Estatuto do Consórcio;
1O.6.6 Exercer outras atividades correlatas.

Ar:xiliar de Serviços Gerais
Regime Jurídico: CLT

Provimento : concurso púbiico
Requisitos: Formaçáo incompleta de curso de nível fundamental
(alfabetizado)
Atribuições:
1 1.4.1 Executar serviços de limpeza e manutenção das áreas

internas e externas do consórcio;
11.4.2 Trabalhar seguindo norÍnas de segurança, higiene, qualidade

e proteção ao meio ambiente;
11.4.3 Exercer as atribuições preüstas no Contrato do Consórcio e

no Estatuto do Consórcio;
1 1.4.4 Exercer outras atividâdes correlatas.

Motorista
Regime Jurídico: CLT
Frovimento: concurso público
Requisitos: Formação completa em curso de nível médio de
Atribüçôes:
12.4.1 Cumprir rotas e horários;
12.4.2 Gararftir a segurança dos passageiros;
12.4.3 Manter o c€uro limpo e higiénico;
12.4.4 ReaTizar inspeçôes na unidade móvel e veículos da frota do

consórcio no inÍcio do turno, altes da partida;
1 2.4. 5 Transportar passageiros com segufança;
12.4.6 Relatar todos os problemas mecânicos ao gerente de serviços

imediatamente;
12.4.7 Obedecer a todas as leis de trânsito;
12.4.8 ReaJiza.r verificações e manutençôes básicas dos veículos da

frota do consórcio;
12.4.9 Comunicar as falhas e solicitar os repâÍos necessários;
l2.4.lo Coordenar a entrada e saída da frota de veículos do

consórcio pelo qual é responsável;
l2.4.ll Certificar-se de que há combustível suÍiciente para

rea)izaçáo de viagens;

1 1.4

t2.o
t2.t
12.2
12.3
t2.4

RoD. TRAN§ÂMAZÔN IcÂ, KM 2,2
NOVA M,ÀRAú - MARÂ8À / PÂú

CEP:8.507-765 - FoNti 094 3322-3918
E-uAr: cisat@cisat.org bÍ

www.cisat.org. br
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MUNICiPIOS CO SORCIADOS: À8EL FIGUEIREDO . SOM .'ÊSUS DO ÍOCANÍINS .
SNEJO GRANDE DO ARAGUAIA . ELDORÀOO DOS CÂNÀ'ÁS . GOIANÉS|A DO
PARÁ . IÍUPIRAI{GA . JACUNDÁ . NOVA IPIXUTA . PAI.ESIINÂ DO PARA
P|ÇÂRRA ' ROrilDoN Do pÂRÁ . sÀo Dor,{t}iGos Do ÂRAGU^IA . SÃO
GERALDO DO ÂRAGUALÀ . SÃOjOÃO DO ÂRAGUÂIA rrçt§Ar

ATRIBUI ÇOES E REOUISITOS D ÇoEs cE FUN AS
13. F\rneão Gratilicada Atividades de Controlador lnterno _ (FGCI)13.1 Provimento: liwe nomeação e exoneração13.2 Recrutamento: restrito a empregado càncursado13.3 Requisitos:
13.4 Formação completa em curso de nível superior em umaseguintes áreas:
13.4.I Contabilidade; ou
13.4.2 Direito; ou
13.4.3 Economia; ou
13.4.4 Administraçáo de empresas; ou
13.4.5 Administraçáo/Gestão púbüca.
14.0 Atribuições:

14.1.1 Avaliar o cumprimento das metas previstas no
orÇamento do Consorcio, auxiliando 

"m "uã 
elaboração e

fiscalizando sua execução;
14.1.2 Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficácia e eficiênc-ia, da gestão orçamentária, finãceira,patrimonial e fiscal, nos órgáos e entidades da
administração do consórcio, bem como da aplicaçao dás
subvençôes e dos recursos públicos, por entidádes de
direito privado;

14.1.3 Exercer o controle.das operaÇões de crédito e garantias,
bem como dos direitos e haveres do Consorcio;

14.1.4 Apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional; frscalizar o cumprimento do disposto na
Lei Complementar no 1O1, de 04 de maio de 2OOb;

14.1.5 Dar ciência ao presidente do Consórcio e da Secretaria
Executiva, e ao Tribunal de Contas de qualquer
irregularidade que tomar conhecimento;

14.1.6 Emitir Relatório sobre as contas do Consórcio, que
deverá ser assinado pelo Controlador Interno, assinando
igualmente as demais peças que integram os relatóriosde Gestáo Fiscal e de contas, juntamente com o
Presidente do Consórcio e o Contadoi;

14. 1.7 Emitir relatório de análise de gestào, semestralmente,
devendo o mesmo ser de respoãsabiiidade exciusiva dá
Controle Interno;

14.1.8 Exercer as atribuiçôes preüstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

14.1.9 Exercer outras atividades correlatas.

das

RoD. TRANSÂMÂZÔN IcÀ. KM 2,2
NovA MARÂBA - Iú4RÂ8A / PÂRÀ

CEP: 68.507-765 - FoNr:094 3322-3918
E-trart: cisat@ci sat.org.br
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MUNICIPr)S COT{SORCIADOS: AEEL FIGUENEDO . SOM JESUS DO ÍOCAIIIINS.
SNEJO GRÂIID€ OO ARAGUAIA . ELDORADO OOS CARAJÀS . GOlANÉslA DO
PARÂ . ITUPIRANGA . JACUNDÀ . NOVA IPTXUIIA . PALESTINA DO PARÁ
P|ÇÁPRA . ROHDOX DO pARÀ . SÃO DOH|iiGOS OO ÂRAGUÀA . SÀO
GERAIDO DO ARAGUAIÀ. SÃO JOÃO OO ÂRAGUA'Â

15.O

{rç_l§Ar
15.1
15.2
15.3

Função Gratificada Atividades de presidente da CpL _ (FGCPL)
Provimento: livre nomeaçáo e exoneraçáo
Recrutamento: restrito a empregado concursado
Reqüsítos:

16.O

t7.o

16.1
t6.2
16.3
16.3.
t6.4

15.3.1 Formação completa em curso de nível superior
15.4 Atribuições:

15.4.1 Realizar todas as atividades de presidência da comissão
permanente de licitações do Consórcio;

15.4.2 Executar as atiüdades em conformidade com o
regulamento geral de licitações, contratações e compras
públicas do Consórcio;

15.4.3 Exercer as atividades da funçào gratificada sem prejuízo
do exercício das funções do vínculo de origem no
Consórcio;

15.4.4 Exercer as atribuições preüstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

15.4.5 Exercer outras atividades correiatas.

Função GratiÍicada Atividades de Pregoeiro - (FGPRG)
Provimento: liwe nomeação e exoneração
Recrutamento: restrito a empregado concursado
Requisitos:
1 Formaçâo completa em curso de níve1 superior
AtribuiçÕes:
16.4.1 Rea-lizar todas as atividades de pregoeiro em

conformidade com a l,ei n" 14.133/2021 e normas
regulamentares do pregáo;

16.4.2 Executar as atividades em conformidade com o
regulamento geral de licitações, contratações e compras
públicas do Consórcio;

16.4.3 Exercer as atividades da funçâo gratificada sem prejuízo
do exercício das funções do vínculo de origem no
Consórcio;

16.4.4 Exercer as atribuições previstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

16.4.5 Exercer outras atividades correlatas.

F\rnção Gratificada Atribuições Agente de Contrataçâo - (FGAC)
Provimento: liwe nomeaçáo e exoneraçâo
Recrutamento: restrito a empregado concursado
Requisitos:
1 Formação completa em curso de nível superior.

t7.7
17.2
17.3
t7.3.

RoD. TRÁN5ÂMAZÔN Ir.Â, KM 2,2
NovA MARAú - MARÂBA / pÂpÂ

CíP 68.5A7-765 - FoNr: 094 i32Z-1918
€-r"urr-: cisat@cisãt.ort bÍ

www.cisat.org.br
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MT,NrciPloS CO}ISORCIADOS] ABEL FIGUEIREDO. BOI.I JESUS DO TOCÂNN S.
::?: "ylg. Do AiacuarA . ELDoRADo Dos caRÂrÁs . coraNÉsa ;oPAiA . IÍUPIRANGA . JACUI{DÁ . NOVA IPIXUNA . PALÊSÍINA DO PARÀPIÇAÂRA ' ROI{DON DO PAPii . SÀO OOMIXGOS DO ÂRAGUÀA . §À;
GERALOO DO ARAGUAIA . SÃO JOÀO DO ARAGUAI,A {rçl_sâT

17.4 Atribuições:
17.4.1 Realizar todas as atividades de agente de contrataçáo emconformidade com a r^el n. ú.ra3/2)21 

" .ro.*á"regulamentares do pregão;
17 .4.2 Coordenar as atividaães da Centra_l de Compras emconformidade com as disposiçÕes da Lei n"14.133/2021;
17.4.3 Executar as atividades em conformidade com oregulamento geral de licitações, contratações e compras

públicas do Consórcio;
L7.4.4 Exercer as atribuiçôes previstas no Contrato do

Consórcio e no Estatuto do Consórcio;
17.4.5 Exercer outras atiüdades correlatas.

Função Gratihcada Atribuições Equipe de Apoio do Agente deContratação - (FGEA)
18.1 Provimento: livre nomeaçáo e exoneraçâo
18.2 Recrutamento: restrito a empregado càncursado
18.3 Requisitos:
18.3.1 Formação completa em curso de nível médio
18.4 Atribüções:

18.4.1 Realizar todas as atividades de equipe de apoio ao agentede contratação em conformiàaáe com a l*i n"
14. 133 / 2O2 1 e norÍnas regulamentares do pregão;

18.4.2 Executar as atividades em conformidãdã com o
re_gulamento geral de licitações, contrataçôes e compras
públicas do Consórcio;

18.4.3 Exercer as atiüdade-s da função gratifrcada sem prejuizodo exercício das funções do iínculo ae origem no
Consórcio;

18.4.4 Exercer as atribuições previstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

18.4.5 Exercer outras atividades correlatas.

18.0

19.0

19.1
10,
19.3
19.3.
19.4

Funcão Gratificada Âtribuiçôes Membro da CpL _ (FcMCpL)
Provimento: liwe nomeação e exoneraçâo
Recrutamento: restrito a empregado concursado
Reqüsitos:
1 Formação completa em curso de nível méüo
Atribuições:
1.9.4.1 Realizar todas as atiüdades de membro da comissão

perÍnanente de iicitaçôes em conformidade com a lei n.
14.rss/2o21;

Roo. TRÂNSAMAZÔN IcÀ, KM 2.2
NOVA MARAEA . MARABA / PÂÊA

CEP: 68.507-765 - FoNr: 094 3322-3918
E-lurr-: cisat@cisat.oÍg. bí

www.cisat.org.br
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MUXICiPIOS COI{SORCIADOS] ASET FIGUEIREDO . 8OM JESUS OO ÍOCANTIXS .
BRCJO GRATIDE DO ARÂGUAIA . ELDORÂ@ DOS CAftAJÂS . GOIANESIÂ DOPARÁ . IÍUPIRAT{GA . JACUNÔÁ . NOVA IPIXUNA . PAI.ESÍINA DO PARÁP'ÇARIA . RO DOII DO PARÁ . SÃO DOI.IINGOS DO ÂRAGUÂIA . SÃO
GÉRAIOO DO ANÂGUAIA. SÀO JOÃO DO ÂRAGUAIÂ

(rçlsAr
79.4.2 Atuar, em regime de cooperação com o pregoeiro, nosprocessos administrativos de licitaçõe" .àdiâdo" 

"o-fundamento na Lei no l4.Bà/2O21 e norÍnas
regulamentares do pregão;

19.4.3 Executar as atiúdaáes em conformidade com o
re_gulamento geral d9 iicitações, contratações e compraspúblicas do Consórcro;

19.4.4 Exercer as atiüdade-s da funçáo gratificada sem prejuízodo exercício das funções do únculo de origem no
Consórcio;

19.4.5 Exercer as atribuições previstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

19.4.6 Exercer outras atividades correlatas.

2O.O Função GratiÍicada Atribuições Temporárias _ (FGT)
2O.1 Provimento: liwe nomeação e exoneraçâo
20.2 Recrutamento: restrito a empregado concursado
2O.3 Requisitos:
20.3.1 Formação completa em curso de nível médio
2O.4 Atribuições:

2O.4.1 Exercer atribuição de membro de comissáo temporária
pelo período correspondente à constituição e vigência da
comissão;

20.4.2 ReaJizat todas as atividades no âmbito da comissâoconstituída de forma temporária, observando as
finalidades da constituição da comissâo e o regulamento
quanto ao procedimento a ser adotado;

2O.4.3 Executar as atividades em conformidade com o
regulamento geral de procedimentos administrativos do
Consórcio;

20.4.4 Exercer as atividade-s da funçâo gratilicada sem prejuizodo exercício das funções do únculo de orlgem no
Consórcio;

2O.4.5 Exercer as atribuiçôes preüstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

20.4.6 Exetcer outras atividades correlatas.

RoD. TRÂNSÁMAZÔN IcA, KM 2,2
NovA MAR.ABÂ . MARÂ8Â / PAQ.A

CEP: 68.507-765 - FoNr: 094 3322-i918
E-uet: cisat@cisat.oÍg bÍ

www.cisat.org. br
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CiSAT
ANEXO III

TÁBELA DE NÍVEIS SALARIAIS E

RoD. TRAN5Â ,r.AzôNlC^. KM 2,2
NovA MARÁBA - MroqÁ I peú

CtP: 68.507-765 - For.ir: 094 3322-i9r8
E -uair: cisat@ci sat.org. br

Nível Valor
01 R$ 1.415,30
o2 R$ r.466,68
03 R$ 1.560,93

R$ 1.570,93
o5 R$ 1.632,27
06 R$ 1.691,s2

R$ 1.727,35
08 R$ 1.7s1,27

R$ 1.816,5s
10 R$ 1.882,49
11 R$ 2.000,oo

R$ 2.005,2r
13 R$ 2.O95,O2
l4 R§ 2.102,74
15 R$ 2.108,52
16 R$ 2.171,o7
17 R$ 2.249,88
18 R$ 2.331,ss
19 R$ 2.416,10
20 R$ 2.s03,90
21 Rs 2.621,54
.).) R$ 2.688,9-
a'7 R$ 2.7r 1,86
24 R$ 2.811,36
25 R$ 2.820,66
26 R§ 2.887,74
27 R$ 2.992,s6
28 R$ 3.101,19

R$ 3.213,76
30 R$ 4.931,43
31 R$ 4.274,6t
aa R§ 4.429,78
aa R$ 4.929,91
34 R$ s.119,O-
2C R$ 6.294,32
36 R$ 6.68s,66
J/ R$ 7.892,0s
38 R$ s.93r,43
39 R$ 9.7r1,86
40 R$ 10.238,1s

www.cisat.org. br
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MuNtciptos coNsoRctADos: ABEL FtcrJErREDo . Bor{ JEsus Do TocANT,Ns .
BREJo GRANoE Do aRÀGUATA . ELDoRADo oos caRAJÁs . uro*ioi úpARÁ . íTUPIRANGA . JAcuNDÁ . NovA tptxuNA . pALEsÍtNA Do pARÁprÇÁRRA . RoNDoN Do paRÁ . sÀo ooMr cos oo o.ouroÀ . iiôcÊRAtDo Do ARAGUA|A . sÃo JoÂo Do ARAGUA|a
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MUMCÍPIOS CONSORCIADOS: AEEL FIGUEIREDO . BOM JESUS OO TOCANIINS .BREJO GRAi{DE DO ARAGUAIA . ELDORADO OOS CARAJÁS ; 
"ú;;;];';

pARA . rrupÍRANGA . JAcuNoÁ . NovA rprxuNA . plr-esrxl oo pliiprÇARRA . RoNooN Do paRÁ . sÀo DoMrNGos oo oaouro,^-. iiãGERAtoo Do aRAGUA|A . sÃo JoÀo Do aRAGUAIA
ctSAT

A.TTEXO TV

ORGANOGRAMA

RoD. TEANSAMÁZôNIcÂ, KM 2,2
NoVA MARABA . MÂRA8A I PAú

CEP: 68"507-765 - Forr: 094 3322-3918
E-put: cisat@cisat.org.br
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